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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Aripuanã Contrato n.º 006/2007, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, e ANTONIO NEWTON

MOURA SERRA

OBJETO- Execução de serviços médicos ambulatoriais no Hospital Municipal no sistema de plantões para

atendimento à população

VALOR- R$ 4.620,00 (quatro mil, seiscentos e vinte reais)

VIGENCIA- até 14/01/07

DATA- 03/01/07

EXTRATO DO CONTRATO N.º 007/2007

Contrato n.º 007/2007, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, e ANTONIO NEWTON

MOURA SERRA

OBJETO- Execução de serviços médicos ambulatoriais no Hospital Municipal no sistema de plantões para

atendimento à população

VALOR- R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais)

VIGENCIA- 30 (trinta) dias

DATA- 15/01/07

EXTRATO DO CONTRATO N.º 008/2007

Contrato n.º 008/2007, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, e PAULO CÉSAR

AKIRA YNOUE

OBJETO- Execução de serviços médicos ambulatoriais no Hospital Municipal  para atendimento à população

VALOR- R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais)

VIGENCIA- 30 (trinta) dias

DATA- 15/01/07

EXTRATO DO CONTRATO N.º 009/2007

Contrato n.º 009/2007, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, e JOSÉ ELIAS

MAKHOUL

OBJETO- Execução de serviços médicos ambulatoriais no Hospital Municipal para atendimento à população

VALOR- R$ 14.200,00  (quatorze mil e duzentos reais)

VIGENCIA- 30 (trinta) dias

DATA- 15/01/07

EXTRATO DO CONTRATO N.º 010/2007

Contrato n.º 010/2007, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, e FRANCISCO

BUSTELO CALVO

OBJETO- Execução de serviços médicos ambulatoriais no Hospital Municipal  para atendimento à população

VALOR- R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais)

VIGENCIA- 30 (trinta) dias

DATA- 15/01/07

Prefeitura Municipal de Campinápolis
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº. 004/2007

CARTA CONVITE Nº. 003/2007

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, através da Comissão Permanente de Licitação, nos

termos da Lei 8.666/93, torna Público a quem possa interessar que se sagrou vencedora da Licitação acima

citada, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E DEMAIS DERIVADOS DO PETRÓLEO

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE TRANSPORTE E SAÚDE E AO

GABINETE DO PREFEITO., a empresa: Razão Social – PETRÔNIO A. PEDROSA, Nome Fantasia AUTO

POSTO CERRO AZUL., CNPJ Nº. 06.372.704/0001-71, estabelecida a Av. Flavio Ferreira Lima,  Br. Centro

– Campinápolis – MT., com proposta Global no valor de R$ 68.335,00 (sessenta e oito mil trezentos e trinta

e cinco reais), cujo a homologação se deu no dia 08 de Fevereiro de 2007.

Campinápolis – MT, 09 de Fevereiro de 2007.

Ademar Lino de Oliveira

Presidente da CPL.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 001/2007

Contrato n.º 001/2007, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, e ELIEU EUGÊNIO

MOMBACH

OBJETO- Locação de imóvel, destinado  ao funcionamento da Biblioteca, Nead, e Secretaria Municipal de

Educação

VALOR- R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais)

VIGENCIA- 02 (dois) meses

DATA- 02/01/07

EXTRATO DO CONTRATO N.º 002/2007

Contrato n.º 002/2007, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, e EUDERMAN

RODRIGUES

OBJETO- Prestação de Serviços na coleta de lixo no Distrito de Água da Prata

VALOR GLOBAL- R$ 4.710,00 (quatro mil, setecentos e dez mil reais) divididos em três parcelas  de R$ 370,

00 e nove parcelas de R$ 400,00

VIGENCIA- até 31/12/2007

DATA- 02/01/07

EXTRATO DO CONTRATO N.º 003/2007

Contrato n.º 003/2007, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, e ELOI LUIZ

LAUSCHNER

OBJETO- Locação de imóvel, destinado  ao funcionamento do Posto de Saúde da Família

VALOR- R$ 435,00 (quatrocentos e trinta e cinco reais) mensais

VIGENCIA- 12 (doze) meses

DATA- 02/01/07

EXTRATO DO CONTRATO N.º 004/2007

Contrato n.º 004/2007, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, e CLENIR TEREZINHA

HUTTRA SCHEIBNER

OBJETO- Locação de imóvel, destinado  ao funcionamento do Posto de Saúde na Comunidade Mundo Novo

VALOR- R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) mensais

VIGENCIA- 12 (doze) meses

DATA- 02/01/07

EXTRATO DO CONTRATO N.º 005/2007

Contrato n.º 005/2007, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Brasnorte-MT, e ROSA DALVA

FRANÇA DA SILVA

OBJETO- Prestação de serviços de acompanhamento às crianças na Casa Lar

VALOR- R$ 4.620,00 (quatro mil, seiscentos e vinte reais), divididos em três parcelas de R$ 370,00 e nove

parcelas de 390,00.

VIGENCIA- até 31/12/2007

DATA- 02/01/07

EXTRATO DO CONTRATO N.º 006/2007

Prefeitura Municipal de Brasnorte

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 006/2007-CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE

DO JURUENA

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  ARIPUANÃ-MT

CONCEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA

OBJETO: CONSECUÇÃO DAS AÇÕES PREVISTAS NA LEI MUNICIPAL Nº 519/2001 E

CONSONÂNCIA COM O CAPÍTULO II, ART. 7º, DO ESTATUTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

DE SAÚDE.

DOTAÇÃO: AS DESPESAS DESTE ATO, CORRERÃO A CONTA DO ORÇAMENTO VIGENTE

PROGRAMADO PARA O PRESENTE EXERCÍCIO.

VIGÊNCIA: 02/01/2007 à 31/12/2007.

SIGNATÁRIOS: EDNILSON LUIZ FAITTA

                             BERNARDINHO CROZETTA
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Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte

Decreto n° 197/2007

De 07 de fevereiro de 2007.

“Dispõe sobre a desclassificação de candidatos aprovados no concurso público n° 001/2006 da Prefeitura

Municipal de Canabrava do Norte – MT,  e da outras providencias”.

O Prefeito Municipal de Canabrava do Norte – MT, Estado de Mato Grosso, Sr. Genebaldo Jose

Barros, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, considerando o

interesse público e a necessidade da Administração,

DECRETA

Artigo 1° -  Ficam desclassificados do Concurso Público n° 001/2006, os candidatos que não

compareceram para apresentarem a documentação exigida para a posse, conforme o Decreto n° 191/2006

de 04 dezembro de 2006.

Artigo 2° - Os candidatos desclassificados no Concurso Público n° 001/2006, são os constantes

no anexo I deste decreto, de acordo com o Edital n° 001/2006 de 24 de abril de 2006, item 5 subitem 5.2 alínea

“ h” e o item 9, subitem 9.4.

Artigo 3º - O anexo I e parte integrante deste Decreto.

Artigo 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Genebaldo Jose Barros

Prefeito Municipal

ANEXO I

- Cargo: Administrativo Educacional

Mirian Regina C. Barroso

- Cargo: Técnico Agrícola

Vilmar M. Santos

- Cargo: Técnica Enfermagem

Ana Giselia M. Oliveira

- Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais II

Maria Rosangela P. Mota

- Cargo: Agente de Limpeza

Vânia Moreira Carvalho

- Cargo: Auxiliar Administrativo I

Edilaina Matias Rodrigues

- Cargo: Auxiliar de Enfermagem

Eleonice Brandão de Lago

- Cargo: Pedreiro

Valdines Vieira da Silva

- Cargo: Vigilante Escolar

Lourivaldo Borges Gloria

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N.º-01/2007

 A  Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte-MT, através da Comissão Permanente  de Licitação,

nomeada pela portaria N.º-001/2007 de 04.01.2007,  TORNA PUBLICO , que fará realizar a seguinte

Licitação regida pela Lei N.º-8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores. Modalidade: Tomada

de Preço N.º-001/2007. do tipo menor preço , com classificação por empreitada global OBJETO:

EXECUÇÃO  DE  OBRAS PARA  A  AMPLIAÇÃO DA REDE DO  SISTEMA  DE

ABASTECIMENTO  DE  AGUA E  CONSTRUÇÃO DA ETA NA SEDE  DO  MUNICIPIO,

data  de  abertura  26/02/2007.  horário 16:00 horas (horário de Brasília)  o Edital Completo esta a

disposição dos interessados  apartir do  dia   13/02/2007,  das 14:00  a 18:00 horas,  mediante a

comprovação de pagamento de taxa não reembolsável no valor de R$-100,00- (Cem Reais) ,   na sede da

Prefeitura,sito à praça Frederico de Souza Brito Centro,  informações  pelo fone : 66-3577-1156/1152...

CANABRAVA DO NORTE-MT, 08/02/2007

CEZAR QUEIROZ DA SILVA

Presidente da CPL

DE ACORDO:

GENEBALDO JOSE BARROS

Prefeito

Prefeitura Municipal de Canarana
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Prefeitura Municipal de Castanheira
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 004/2007-CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO

VALE DO JURUENA

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  CASTANHEIRA-MT

CONCEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA

OBJETO: CONSECUÇÃO DAS AÇÕES PREVISTAS NA LEI MUNICIPAL Nº 253/2001 E CONSONÂNCIA

COM O CAPÍTULO II, ART. 7º, DO ESTATUTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE.

DOTAÇÃO: AS DESPESAS DESTE ATO, CORRERÃO A CONTA DO ORÇAMENTO VIGENTE

PROGRAMADO PARA O PRESENTE EXERCÍCIO.

VIGÊNCIA: 02/01/2007 à 31/12/2007.

SIGNATÁRIOS: GENES OLIVEIRA RIOS

                             BERNARDINHO CROZETTA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n.º: 005/2007. Objeto: Prestação de Serviços de Médico Autorizador. Período:

03/01/2007 a 31/12/2007. Total de Itens Licitados: 01. Fundamento Legal: Artigo 24, inciso V, da

L8.666/93. Justificativa: Assuntos diversos na àrea de Medicina do Município . Declaração de Dispensa

em 03/01/2007. JAIR PATRICIO CORREIA - Secretário Municipal de Finanças – Castanheira -

MT. Ratificação em 03/01/2007. GENES OLIVEIRA RIOS – Prefeito Municipal de Castanheira -

MT. Contratado(s): DHENER HEBART RIBEIRO. Valor: R$ 7.578,96 .

JOÃO MANÇANO BRSCAGIN

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 005/2007. CONTRATANTE: Município de

Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO: DHENER HEBART RIBEIRO. RESUMO DO

OBJETO: diversos assuntos na àrea de Medicina para Município de Castanheira - MT.CPF: N°

567.616.351-87.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, Inciso IV, da Lei n.º 8.666/93. ELEMENTO DE

DESPESA: Pessoa Jurídica/Serviços de Terceiros. DATA DA ASSINATURA: 03.01.2007. ASSINA PELO

CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal. ASSINA PELO CONTRATADO: DHENER

HEBART RIBEIRO. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 7.578,96.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n.º: 006/2007. Objeto: Prestação de Serviços de Plantões Médico. Período:

03/01/2007 a 31/01/2007. Total de Itens Licitados: 01. Fundamento Legal: Artigo 24, inciso V, da

L8.666/93. Justificativa: Assuntos diversos na àrea de Medicina do Município . Declaração de Dispensa

em 03/01/2007. JAIR PATRICIO CORREIA - Secretário Municipal de Finanças – Castanheira -

MT. Ratificação em 03/01/2007. GENES OLIVEIRA RIOS – Prefeito Municipal de Castanheira -

MT. Contratado(s): DHENER HEBART RIBEIRO. Valor: R$ 5.855,00

JOÃO MANÇANO BRSCAGIN

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 006/2007. CONTRATANTE: Município de

Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO: DHENER HEBART RIBEIRO. RESUMO DO

OBJETO: Plantões Médico, de segunda a sexta feira R$ 210,00 (duzentos e dez reais) sábados, domingos

e feriados R$ 667,00 (seiscentos e sessenta e sete reais), para o Município de Castanheira - MT.CPF: N°

567.616.351-87 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, Inciso IV, da Lei n.º 8.666/93. ELEMENTO DE

DESPESA: Pessoa Jurídica/Serviços de Terceiros. DATA DA ASSINATURA: 03.01.2007. ASSINA PELO

CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal. ASSINA PELO CONTRATADO: DHENER

HEBART RIBEIRO. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.855,00.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n.º: 007/2007. Objeto: Prestação de Serviços de Plantões Médico. Período:

03/01/2007 a 31/01/2007. Total de Itens Licitados: 01. Fundamento Legal: Artigo 24, inciso V, da

L8.666/93. Justificativa: Assuntos diversos na àrea de Medicina do Município . Declaração de Dispensa

em 03/01/2007. JAIR PATRICIO CORREIA - Secretário Municipal de Finanças – Castanheira -

MT. Ratificação em 03/01/2007. GENES OLIVEIRA RIOS – Prefeito Municipal de Castanheira -

MT. Contratado(s): JOÃO DE MELLO MATTOS FILHO.  Valor: R$ 4.768,00.

JOÃO MANÇANO BRSCAGIN

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 007/2007. CONTRATANTE: Município de

Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO: JOÃO DE MELLO MATTOS FILHO. RESUMO DO

OBJETO: Plantões Médico, de segunda a sexta feira R$ 210,00 (duzentos e dez reais) sábados, domingos

e feriados R$ 667,00 (seiscentos e sessenta e sete reais), para o Município de Castanheira - MT.CPF: N°

252.122.307-72. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, Inciso IV, da Lei n.º 8.666/93. ELEMENTO DE

DESPESA: Pessoa Jurídica/Serviços de Terceiros. DATA DA ASSINATURA: 03.01.2007. ASSINA PELO

CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal. ASSINA PELO CONTRATADO: JOÃO DE

MELLO MATTOS FILHO. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.768,00.

.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação n.º: 015/2007. Objeto: Serviços de Casa de Apoio-ABA VIDA. Período:

01.05.2007 a 31.12.2007. Total de Itens Licitados: 01. Fundamento Legal: Artigo 25, caput, da L8.666/93.

Justificativa: Assuntos diversos na área de Casa de Apoio Beneficente de Amparo à vida, para o Município de

Castanheira, Estado de Mato Grosso. Declaração de Dispensa em 01.05.2007. JAIR PATRÍCIO CORREIA

- Secretário Municipal de Finanças – Castanheira-MT. Ratificação em 01.05.2007. GENES OLIVEIRA

RIOS – Prefeito Municipal de Castanheira–MT. Contratado(s): Casa de Apoio-ABA.  Valor: R$ 15.120,00.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 015/2007. CONTRATANTE: Município de

Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO: Casa de Apoio-ABA VIDA. RESUMO DO OBJETO:

Prestação de Serviços de Casa de Apoio Beneficente de Amparo à vida para o Município de Castanheira-MT.

CPF/MF: 04.121.894/0001-29. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93.

ELEMENTO DE DESPESA: Pessoa Física/Serviços de Terceiros. DATA DA ASSINATURA: 01.05.2007.

ASSINA PELO CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal. ASSINA PELO

CONTRATADO: Casa de Apoio-ABA VIDA. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 15.120,00.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA

RESULTADO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE 001/2007

O município de Castanheira-Mt, através da Comissão Permanente de Licitações, torna público o

resultado da Carta Convite 001/2007, que tem por objeto DE Locação e Manutenção de Softwares

de Computadores nas áreas de Contabilidade, Recursos Humanos, Tributação, Sistema

de Água, Almoxarifado, Compras, Protocolo, Licitações, Recepção e Obras, sendo

vencedora a empresa AGILI SOFTWARES INTEGRADOS PARA ÁREA PUBLICA, com proposta

no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

Pres. Com. Permanente de Licitações

RESULTADO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE 003/2007

O município de Castanheira-Mt, através da Comissão Permanente de Licitações, torna público o

resultado da Carta Convite 003/2007, que tem por objeto a Obra de Engenharia de Módulo Sanitário. Sendo

vencedora a empresa, POLI ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, com proposta no valor de R$ 128.712.96

(cento e vinte oito mil setecentos e doze reais e noventa e seis centavos).

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

Pres. Com. Permanente de Licitações

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2007

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Castanheira, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA que em sessão pública

realizada no dia 02/02/2007, Contratação de Prestação de Serviços de Transporte Escolar,

julgando-se as propostas apresentadas, foram declarados vencedores, seguintes

como segue abaixo:

Castanheira - MT, 02 de Fevereiro de 2007.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE CASTANHEIRA

Prefeitura Municipal de Cocalinho

LEI MUNICIPAL N. º 541, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2.006.

“ALTERA A LEI MUNICIPAL N. º 506, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2.005 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

O Senhor Juarez Falone de Andrade, Prefeito Municipal de Cocalinho, Estado de Mato

Grosso, no uso e gozo de suas atribuições legais que lhe são conferidas por, especialmente pelo artigo

118, § 4. º da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal por seus

Representantes APROVOU e Ele em nome do Povo SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica por força desta Lei, alterada a Lei Municipal n.º 506, de 04 de novembro

de 2.005, a qual “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quatriênio 2.006/2.009, e dá

outras providências”, objetivando proceder à adequação a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e

a LOA (Lei Orçamentária Anual), à realidade do Município e as normas e exigências do Tribunal de Contas

do Estado – TCE/MT, bem como dos preceitos da Lei Federal n.º 4.320/64.

Art. 2º - As alterações citadas no artigo anterior consistem em inclusões, exclusões e alterações

de programas e ações, conforme relatório do Plano Plurianual que segue anexo, o qual passa a fazer parte

integrante da presente Lei.

Art. 3.º - Permanecem inalteradas as  disposições da Lei Municipal n.º 506, de 04 de

novembro de 2.005, que não colidirem com a presente Lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO

GROSSO, AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS

MIL E SEIS. – 20.º DE EMANCIPAÇÃO.

Juarez Falone de Andrade

Prefeito Municipal

Ézio Pereira de Carvalho

Secretário de Administração

LEI MUNICIPAL N. º 543, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2.006.

“Estima a receita e fixa a despesa do município de Cocalinho para o exercício financeiro de 2007”.

O senhor Juarez Falone de Andrade, Prefeito Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso,

no uso e gozo de suas atribuições legais que he são conferidas, especialmente pelo artigo 165, III da

Constituição federal, artigo 5º da Lei Complementar n º 101, de 04 de maio de 2000

e artigo 115, III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal por seus

Representantes APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do município de Cocalinho, relativas ao exercício

financeiro de 2007, constituindo-se de:
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Art. 2º - O Orçamento Geral do Município de Cocalinho, para o exercício financeiro de 2007,

discriminando pelos anexos integrantes desta Lei, composto pelas receitas e despesas dos Órgãos da

Administração Direta e fundos Especiais, estima a receita em R$ 9.458.800,00 (Nove Milhões

Quatrocentos e Cinqüenta e Oito Mil e Oitocentos Reais) e fixa a despesa em igual importância.

Parágrafo Único – As receitas e as despesas estão estimadas segundo os preços vigentes em

julho de 2005, valores que poderão ser automaticamente corrigidos antes do inicio da execução orçamentária,

para preços de dezembro de 2006, utilizando, para tanto, a variação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor – INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas – IBGE, ou outro que venha substituí-

lo, no período compreendendo entre os meses de junho a novembro de 2006, incluídos os meses extremos

do período, conforme a lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2007.

Art. 3º - A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos municipais e de outras receitas

correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos integrantes

desta lei, com os seguintes desdobramentos:

1 – RECEITAS CORRENTES 9.083.800,00

1.1 – Receita Tributária 478.884,12

1.2 – Receita Contribuições 409.750,00

1.3 – Receita Patrimonial 2.750,00

1.4 – Receita Industrial 49.500,00

1.5 – Receita de Serviços 198.000,00

1.6 – Transferências Correntes 8.678.835,88

1.7 – Dedução de Receita para formação do FUNDEF 968.550,00 -

1.7 – Outras Receitas Correntes 234.630,00

2 – RECEITAS DE CAPITAL

2.1 – Transferências de Capital 275.000,00

Total Geral 9.458.800,00

Art. 4º - A despesa será realizada, segundo a discriminação dos quadros programa de trabalho e

natureza da despesa, integrantes desta Lei, conforme os seguintes desdobramentos:

DESPESA POR FUNÇÕES

Legislativo 677.600,00

Executivo 77.000,00

Administração 2.121.250,00

Finanças 168.300,00

Assistência Social 254.210,00

Educação 2.411.838,00

Saúde 1.280.796,00

Obras e Serviços Urbanos 1.529.000,00

Agricultura, Indústria, Comercio e Trabalho 107.800,00

Turismo e Meio Ambiente 104.500,00

Desporto e Lazer 52.800,00

Previ-Cocalinho 398.706,00

Reserva de Contingência 275.000,00

TOTAL GERAL 9.458.800,00

Poder/Órgão TOTAL

PODER LEGISLATIVOCÂMARA 677.600,00

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO 77.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 2.121.250,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 168.300,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 254.210,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 2.411.838,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1.280.796,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1.529.000,00

SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRABALHO 107.800,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 104.500,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 52.800,00

PREVI-COCALINHO 398.706,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 275.000,00

TOTAL 9.458.800,00

PROGRAMASTOTAL

LEGISLATIVA  AÇÃO LEGISLATIVA PROGRAMA – LEGISLATIVA 677.600,00

ADMINISTRAÇÃOADMINISTRAÇÃO GERALPROGRAMA – ADMINISTRAÇÃO 2.366.550,00

ASSISTÊNCIA SOCIALASSISTÊNCIA COMUNITÁRIAPROGRAMA – ASSISTÊNCIA SOCIAL 199.100,00

PREVIDÊNCIA SOCIALPREVIDÊNCIA BÁSICAPROGRAMA – PREVIDÊNCIA SOCIAL 398.706,00

SAÚDE 1.280.796,00

ADMINISTRAÇÃO GERALPROGRAMA – SAÚDE 785.950,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIALPROGRAMA – SAÚDE 494.846,00

EDUCAÇÃO 2.356.288,00

ENSINO FUNDAMENTALPROGRAMA – EDUCAÇÃO 2.158.948,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 144.540,00

PROGRAMA – EDUCAÇÃO 135.300,00

PROGRAMA – CULTURA 9.240,00

DIFUSÃO CULTURALPROGRAMA – CULTURAL 52.800,00

CULTURA 55.550,00

DIFUSÃO CULTURALPROGRAMA - CULTURA 51.150,00

COMERCIALIZAÇÃOPROGRAMA – CULTURA 4.400,00

DIREITOS DA CIDADANIAASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTEPROGRAMA –

DIREITOS DA CIDADANIA 55.110,00

URBANISMOSERVIÇOS URBANOSPROGRAMA - URBANISMO 646.800,00

SANEAMENTOSANEAMENTO BÁSICO URBANOPROGRAMA – URBANISMO

154.000,00

AGRICULTURAEXTENSÃO RURALPROGRAMA – AGRICULTURA 72.050,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 140.250,00

ADMINISTRAÇÃO GERALPROGRAMA – COMÉRCIO E SERVIÇOS 35.750,00

TURISMOPROGRAMA – COMÉRCIO E TURISMO 104.500,00

TRANSPORTE 728.200,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIOPROGRAMA – TRANSPORTES 682.000,00

TRANSPORTE HIDROVIÁRIOPROGRAMA – TRANSPORTES 46.200,00

DESPORTO E LAZERDESPORTO COMUNITÁRIOPROGRAMA – DESPORTO E LAZER

52.800,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 275.000,00

TOTAL 9.458.800,00

Art. 5º - O Orçamento do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de

Cocalinho (Previ-Cocalinho) está estimado em R$ 398.706,00 (Trezentos e Noventa e Oito

Mil Setecentos e Seis Reais).

Art. 6º - Em decorrência do disposto no art. 66, da Lei Federal nº 4.320/64, fica o Chefe

do Poder Executivo, autorizado, no interesse da Administração, a movimentar, por Órgãos, dotações atribuídas às

Unidades Orçamentárias e a redistribuir parcelas de dotações de pessoal, de uma para outra Unidade Orçamentária.

Art. 7º - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir créditos adicionais

suplementares até o limite do valor do orçamento no total da despesa fixada, em seus respectivos orçamentos,

para o exercício de 2007, de acordo com o art. 7º, item I, da Lei Federal 4.320/64.

§ 1º - A autorização de que trata o “caput” deste artigo não onerará o limite nele previsto, quando:

I. Se tratar de mero remanejamento e, que não implique na mudança de uma classificação

institucional para outra;

II. Destinados a suprir deficiências nas dotações referentes à pessoal, serviço, serviço da dívida

e débitos constantes de precatórios judiciais;

III. Destinados a suprir deficiências de dotações relativas as transferências ao Estado e União

Federal, nos casos em que a Lei determina a entrega dos recursos de forma automática, utilizando como

fonte de recursos àquelas definidas no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, observando os limites da efetiva

arrecadação de caixa do exercício;

IV. Destinado a abertura de crédito adicional à conta de recursos provenientes de vinculações

constitucionais à Educação e à Saúde, de recursos destinados a convênios e da arrecadação própria dos

Fundos legalmente instituídos.

§ 2.º - Utilizam-se como recursos, para atendimento ao “caput” deste artigo, a anulação parcial

e/ou total de dotações do próprio orçamento, excesso de arrecadação do exercício ou superávit financeiro,

se houver do exercício anterior.

Art. 8º - Durante a execução orçamentária, o Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado

a tomar as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da receita e a realizar

Operações de Credito por Antecipação da Receita Orçamentária, até o limite previsto na Constituição

Federal para reforço de caixa.

Art. 9º - O Poder Executivo poderá fazer as adaptações necessárias para o enquadramento do

presente orçamento, no PPA e, na LDO, para o exercício de 2007, sempre que houver necessidade de

adequação, para atender prioridades do Município, respeitando sempre o estabelecido na L. C. 101/00.

Art. 10º - O valor previsto no orçamento, como reserva de Contingência, será utilizado, pelo Poder

Executivo, para cobrir as previsões insuficientes das despesas e de capital, sem alteração do seu total.

Art. 11º - Nos termos da LDO, o presente orçamento poderá ser atualizado monetariamente no

primeiro mês do exercício financeiro, com base no último trimestre e, no primeiro mês de cada trimestre

subseqüente, sempre com base nos últimos três meses, utilizando para tanto o INPC do IBGE, ou outro

índice que venha substituí-lo.

Art. 12º - Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2007.

Art. 13º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS

04 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E SEIS. – 20.º DE EMANCIPAÇÃO.
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Juarez Falone de Andrade

Prefeito Municipal

Ézio Pereira de Carvalho

Secretário de Administração

LEI MUNICIPAL N.º 542, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2.006.

“ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 537, DE 07 DE AGOSTO DE 2.006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Senhor Juarez Falone de Andrade, Prefeito Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso,

no uso e gozo de suas atribuições legais que lhe são conferidas, especialmente pelo artigo 118, § 4. º

da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal por seus Representantes

APROVOU e Ele em nome do Povo SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica por força desta Lei, alterada a Lei Municipal n.º 537, de 07 de agosto de 2.006, a qual

“Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2.007 e dá outras providências”,

objetivando proceder à adequação ao PPA (Plano Plurianual) e a LOA (Lei Orçamentária Anual) à realidade

do Município e as normas e exigências do Tribunal de Contas do Estado – TCE/MT, bem como dos preceitos

da Lei Federal n.º 4.320/64.

Art. 2º - As alterações citadas no artigo anterior consistem em inclusões, exclusões e alterações de

programas e ações, conforme relatório da LDO/2007 que segue anexo, cujo teor integra a presente Lei.

Art. 3.º - Permanecem inalteradas as disposições da Lei Municipal n.º 537, de 07 de

agosto de 2.006, que não colidirem com a presente Lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º - Revogam-se  as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALINHO, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS 04

(QUATRO) DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E SEIS. – 20.º DE EMANCIPAÇÃO.

Juarez Falone de Andrade

Prefeito Municipal

Ézio Pereira de Carvalho

Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Colniza

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 005/2007-CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE

DO JURUENA

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  COLNIZA-MT

CONCEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA

OBJETO: CONSECUÇÃO DAS AÇÕES PREVISTAS NA LEI MUNICIPAL Nº 041/2001 E

CONSONÂNCIA COM O CAPÍTULO II, ART. 7º, DO ESTATUTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

DE SAÚDE.

DOTAÇÃO: AS DESPESAS DESTE ATO, CORRERÃO A CONTA DO ORÇAMENTO VIGENTE

PROGRAMADO PARA O PRESENTE EXERCÍCIO.

VIGÊNCIA: 02/01/2007 à 31/12/2007.

SIGNATÁRIOS: ADIR FERRERIA DE SOUZA

                             BERNARDINHO CROZETTA

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 002/2007-CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE

DO JURUENA

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  COTRIGUAÇU-MT

CONCEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA

OBJETO: CONSECUÇÃO DAS AÇÕES PREVISTAS NA LEI MUNICIPAL Nº 252/2001 E

CONSONÂNCIA COM O CAPÍTULO II, ART. 7º, DO ESTATUTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

DE SAÚDE.

DOTAÇÃO: AS DESPESAS DESTE ATO, CORRERÃO A CONTA DO ORÇAMENTO VIGENTE

PROGRAMADO PARA O PRESENTE EXERCÍCIO.

VIGÊNCIA: 02/01/2007 à 31/12/2007.

SIGNATÁRIOS: DAMIÃO CARLOS DE LIMA

                             BERNARDINHO CROZETTA

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
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Prefeitura Municipal de Itaúba
Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚBA

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Câmara Municipal de Itaúba

Contrato : 001/2007

Contratada: AGILI SOFTWARES PARA ÁREA PÚBLICA LTDA.

Objeto:  Locação e manutenção de ordem legal  nos sistemas de Contabilidade Pública Gerencial em

conformidade com a lei 4.320/64, Orçamento, Tesouraria, Patrimonial, Recursos Humanos e Almoxarifado.

Valor Global : R$ 23.400,00 ( Vinte e Três mil e Quatrocentos Reais. )

Vigência : 12 meses

Contratante: Câmara Municipal de Itaúba

Contrato : 002/2007

Contratada: FRASSON ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTABIL LTDA.

Objeto:  Prestação de  serviços de responsabilidade técnica Contábil da Câmara Municipal de Itaúba

- MT além de acompanhamento de todas e quaisquer prestação de contas, dentro ou fora do município.

Valor Global : R$ 23.400,00 ( Vinte e Três mil e Quatrocentos Reais. )

Vigência : 12 meses
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Prefeitura Municipal de Jauru
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2007 – CPL/PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU.

AVISO

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jauru, situada

na Rua do Comércio, nº. 480, Bairro Centro, Licitação Modalidade de Pregão Presencial, com finalidade

de selecionar propostas para (Contratação de prestação de serviço para realização de limpeza e conservação

pública, zeladoria, vigilância patrimonial desarmada, remoção de entulhos e galhos, coleta de lixo), cuja

especificações detalhadas encontram-se em Anexo acompanhado o edital da licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto Municipal nº. 066/2005,

subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 22(vinte e dois) de Fevereiro de 2007, ás 09:00 (nove) horas,

na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, quando os interessados deverão apresentar os

envelopes nº. 01 – Propostas de Preços e nº. 02 – Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem como a

Declaração, em separado dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente

os requisitos de habilitação estabelecidos no ato convocatório do certame, de acordo com o modelo do anexo

VI que acompanha o Edital.

As Empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão credenciar-se, mediante

apresentação de documento de credenciamento de acordo com o modelo em anexo acompanhado o Edital,

junto ao Pregoeiro, a partir das 08:30 horas do dia especificado no parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado,

sendo permitida a participação de cooperativas, observadas as condições constantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega

de um disquete vazio, de segunda a sexta – feira, no horário de 08:00 ás 11:00 horas ou pelo endereço

eletrônico www.jauru.mt.gov.br. E necessário que, ao fazer download do edital, seja informado à Comissão

Permanente de Licitação, via fone/fax (0xx65) 3244-1855 ou 1849, a retirada do mesmo, para que possamos

comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta de

informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos,

a retirada do edital. Quaisquer duvidas contatar pelos telefones acima mencionados.

JAURU-MT, 09 de Fevereiro de2007.

Beatriz Pavini

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

ERRATA DE AVISO DO PREGÃO Nº. 003/2007.

ONDE LÊ-SE 22 DE FEVEREIRO, LÊ-SE 26 DE FEVEREIRO DE 2007, NO MESMO HORÁRO E LOCAL.

Prefeitura Municipal de Juina

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 001/2007-CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE

DO JURUENA

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  JUINA-MT

CONCEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA

OBJETO: CONSECUÇÃO DAS AÇÕES PREVISTAS NA LEI MUNICIPAL Nº 464/2001 E

CONSONÂNCIA COM O CAPÍTULO II, ART. 7º, DO ESTATUTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

DE SAÚDE.

DOTAÇÃO: AS DESPESAS DESTE ATO, CORRERÃO A CONTA DO ORÇAMENTO VIGENTE

PROGRAMADO PARA O PRESENTE EXERCÍCIO.

VIGÊNCIA: 02/01/2007 à 31/12/2007.

SIGNATÁRIOS: HILTON DE CAMPOS

                             BERNARDINHO CROZETTA

Prefeitura Municipal de Juruena
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 003/2007-CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE

DO JURUENA

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  JURUENA-MT

CONCEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO JURUENA

OBJETO: CONSECUÇÃO DAS AÇÕES PREVISTAS NA LEI MUNICIPAL Nº 329/2001 E

CONSONÂNCIA COM O CAPÍTULO II, ART. 7º, DO ESTATUTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

DE SAÚDE.

DOTAÇÃO: AS DESPESAS DESTE ATO, CORRERÃO A CONTA DO ORÇAMENTO VIGENTE

PROGRAMADO PARA O PRESENTE EXERCÍCIO.

VIGÊNCIA: 02/01/2007 à 31/12/2007.

SIGNATÁRIOS: BERNARDINHO CROZETTA

                             BERNARDINHO CROZETTA

Prefeitura Municipal de Poconé
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2007

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ, no exercício das

atribuições que lhe confere a portaria nº 039/2006, de 09/01/2006, torna público, para conhecimento dos

interessados, que fará realizar-se no dia 26/02/07, às 10:00 horas, no endereço, PRAÇA DA MATRIZ S/N,

POCONÉ – MT, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado

no Edital de Licitação TP nº 01/2007, na modalidade Tomada de Preços para Aquisição de Máquina Pá

Carregadeira.

O prazo para recebimento dos envelopes de habilitação e proposta dar-se-á até às 09:30 horas do dia

26/02/07.

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supra citado. Informações pelo

telefone 0**65 3345 2878.

Objeto da Licitação:

Aquisição de Máquina Pá Carregadeira, nova, potencia mínima de 125 hp, caçamba mínima de 2,0 m3,

financiada pelo fornecedor em pelo menos 20 (vinte) parcelas mensais fixas e iguais, com entrada máxima

de 15% por cento do valor do bem.

Poconé-MT,  09 de fevereiro de 2007.

Ivy Anne Tiecher Maciel Santos

Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Querência
AVISO DE LICITAÇÃO.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, nomeado pela portaria

001/2007, torna Público processo de licitação, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993 e pela Lei

10.520/02, e suas alterações posteriores torna público: PROCESSO: 003/2007 ; MODALIDADE: Pregão

Presencial; OBJETO: Aquisição de Gêneros alimentícios (merenda escolar) e material de manutenção e

limpeza para diversas secretarias; REALIZAÇÃO: 27/02/2007; HORÁRIO: 09hs; LOCAL: Sala de reuniões

da Comissão Permanente de Licitação e Julgamento. O Edital contendo as instruções estará a disposição

dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Querência MT, no horário da 07:30hs às 11:30hs e das

13:30 até as 17:30 horas. Telefone:66-3529-1218, e-mail:robertopmq@hotmail.com.

Querência, 08 de fevereiro de 2007.

Roberto Adolfo Lorenz

Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Santa Carmem
EDITAL DE SELEÇÃO Nº001/07/SMECEL – MT

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CARMEM, no uso de suas atribuições

legais, torna público para conhecimento dos interessados o Edital de Seleção, em caráter de urgência, nº001/

07/SMECEL – MT.

1. Das Disposições Preliminares

1.1. A contratação de professores temporários, objeto da presente seleção, tem fulcro no inciso IX do

artigo 37, da Constituição Federal, bem como na Lei Estadual Complementar nº 12, de 13 de dezembro de

1992 e artigo 72, da Lei Municipal 181.

1.2. Os contratos temporários terão como objeto aulas livres e em substituição.

2. Da Entidade Executora da Seleção

2.1. A seleção para contratação de professores temporários será realizada pela Comissão conforme

portaria Nº004/06/SMECEL.

3. Dos Requisitos



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1201 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: amm@amm.org.br

Página  12     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS   Segunda-feira, 12 de Fevereiro de 2007
3.1. Ser graduado em Licenciatura Plena, com habilitação na área de atuação;

3.2. Ser portador de diploma ou atestado de conclusão de curso superior, acompanhado do histórico

escolar em licenciatura plena (constando data de colação de grau), emitido por instituição autorizada.

3.3. Estar cursando licenciatura plena em convênios firmados entre a Prefeitura, Unemat ou UFMT.

3.4. No Caso específico da educação especial, formação ou capacitação na área especifica da atuação;

3.5. Documentos pessoais;

3.6. Estar em dia com o serviço militar;

3.7. Não ter sido penalizado em processo de Sindicância ou Processo administrativo Disciplinar no

Serviço Público.

4. Das Inscrições

4.1. A inscrição implica no conhecimento e na completa aceitação das normas e condições estabelecidas

neste Edital, sobre as quais os professores não poderão alegar desconhecimento.

4.2. As inscrições serão realizadas no dia 08 de fevereiro de 2007, das 7:00 às 10:00 horas, na Secretaria

Municipal de Educação.

4.3. O candidato deverá comparecer no local, dia e hora marcados, munidos da documentação pessoal,

escolaridade, curso de Formação Continuada e dos documentos previstos no item 3 dos requisitos.

5. Dos critérios

5.1. A Comissão deverá considerar os seguintes critérios:

a) Habilitação especifica para as aulas que concorrer – 1,0 (um) ponto.

b) Para cada ano de serviço no magistério no estado de Mato Grosso – 1,0 (um) ponto.

c) Para cada ano de serviço no magistério (sala de aula e coordenação) na Unidade Escolar a que

se candidata – 2,0(dois) pontos.

d) Assiduidade de 100% da jornada de trabalho no ano de 2006, considerando as ausências justificadas

- 2,0 (dois) pontos.

e) Cursos de formação continuada realizados na área de educação que contemplem conhecimentos

didático-curriculares e de políticas educacionais, considerando:

f) O tempo de experiência no nível ou modalidade escolhida, sendo para cada 2 anos de trabalho

comprovados – 0,5 ponto (meio ponto) não ultrapassando o limite de 2 pontos.

g) Produção de um texto dissertativo, com temas Educacionais, a ser realizado no dia 08 de fevereiro,

no prédio da Secretaria Municipal de Educação, com inicio as 10:00 horas da manhã - 2,0 (dois) pontos.

6. Da Comissão de Seleção

6.1. Proceder à classificação dos inscritos de acordo com os critérios de contagem de pontos

estabelecidos no item 5 dos critérios.

6.2. Na ocorrência de empate entre os candidatos, a decisão dar-se-á mediante os seguintes critérios:

a) Maior graduação

b) Maior tempo de serviço na Unidade Escolar

c) Maior idade

6.3. A Comissão responsável pela seleção dos professores a serem contratados deverá adotar os

seguintes procedimentos:

a) Divulgar, por ordem de classificação, o nome dos professores candidatos às vagas em caráter

temporário, nos termos deste Edital, no dia 08.02.07;

b) Divulgar o local, a data e o horário em que será realizado o processo de atribuição de aulas e

demais informações necessárias para o cumprimento do presente Edital;

6.4. Para a efetivação do contrato temporário o professor selecionado deverá apresentar o atestado de

sanidade física e mental, expedido pelo sistema público de saúde.

6.5. O contrato temporário deverá ser efetuado em 03(três) vias, assinadas pelas partes interessadas,

sendo que a 1ª fará parte do arquivo de Recursos Humanos da prefeitura, a 2ª fará parte do arquivo da escola

e a 3ª ficará sob a guarda do contratado.

6.6. Para efeito de Contrato Temporário, será considerado o nível de escolaridade apresentada no ato

da assinatura do contrato.

a) O fato de o contratado ter concluído escolaridade de grau diverso, no decorrer do contrato, não

acarretará em distrato e novo contrato, salvo quando ocorrer alteração no quadro durante o ano letivo.

6.7. A rescisão do contrato temporário ou aulas adicionais do professor, far-se-á mediante as seguintes situações:

a) A pedido;

b) Junção de turmas;

c) Quando o professor contratado apresentar, num mês ou interpolado no bimestre, 10% (dez por

cento) ou mais de faltas injustificadas às aulas;

d) Descumprir as atribuições legais do cargo de professor.

7. Das Excepcionalidades

7.1. Na inexistência de candidatos com licenciatura plena e habilitação especificas, poderão se

inscrever candidatos com licenciatura curta, cursando licenciatura plena a partir do 5º semestre/ 3º ano, ou

que possuem graduação em outras áreas e magistério para atuar nas séries iniciais.

7.2. Para as vagas no setor rural, na inexistência de candidatos com o perfil do item 7.1, poderão

inscrever-se candidatos com o nível médio.

8. Das Disposições Finais

8.1. A atribuição de aulas aos professores contratados deverá ser realizada no dia 08.02.07, respeitando-

se, para efeito de contrato, o inicio do ano letivo no Município.

8.2. Para os professores contratados que se ausentarem das Unidades Escolares, por motivo de licença

médica que superem 15 (quinze) dias, caberá ao INSS o ônus dos subsídios, nos termos da legislação previdenciária.

8.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.

8.4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

Santa Carmem – MT, 06 de fevereiro de 2007

Sirineu Moleta

Secretário Municipal de Educação
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Prefeitura Municipal de Santo Afonso
PORTARIA Nº 015

SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO DE VISTORIA, CONTROLE, SUPERVISÃO E AVALIAÇÃO DO

TRANSPORTE ESCOLAR TERCERIZADO MINICÍPIO DE SANTO AFONSO-MT, PARA O EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2007.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS,

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO GROSSO, USANDO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSOANTE AS NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO, E NA

FORMA DO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA

RESOLVENDO:

Art. 1º - Fica nomeada a COMISSÃO DE VISTORIA, CONTROLE, SUPERVISÃO E AVALIAÇÃO

DO TRANSPORTE ESCOLAR TERCERIZADO DO MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO-MT, para o exercício

financeiro de 2007, composta pelos seguintes servidores:

- ERONILDES DIAS DA SILVA RG – 286.625 SSP/MT CPF – 317.697.481-72

- MOISES CARVALHO RODRIGUES    RG -  862.626 SSP/MT CPF – 654.878.931-87

- DIVINO EURIPEDES MARINHO RG – 931.601 SSP/MT CPF – 477.285.151-87

- DORVANO FERREIRA DA CUNHA   RG – 655.838 SSP/MT CPF – 355.390.461-53

- LUSDEVAN DE LIMA SOUTO  RG – 154.14256 SSP/MT CPF – 002.149.831-88

Art. 2º - A Comissão de Vistoria, Controle, Supervisão e Avaliação do Transporte Escolar Terceirizado

do Municipal, de que trata esta Portaria, será responsável por todos os itens que compõem a vistoria de todos

veículos utilizados no transporte escolar.

Art. 3º - Os membros integrantes da Comissão de que trata esta Portaria, não serão remunerados pelo

exercício dessa função, sendo os serviços considerados como relevantes ao interesse público.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO GROSSO, AO PRIMEIRO DIA DO

MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E SETE - 01-02-2007.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.

DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

VANDERLEI LEAL DE SOUZA

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EXTRATRO RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da PMSJQM/MT. Torna Publico com ref. Ao pregão 01/2007,  a Empresa: V. M PIVETA

& CIA LTDA, foi vencedora o item 01, valor R$ 429.000,00,  a Empresa, COMERCIAL DE COM. REAL LTDA,

foi vencedora no item 02, valor R$ 105.000,00, a Empresa CASTOLDI DIESEL LTDA, foi vencedora nos itens

03, 04, 05, 06, valor R$ 12.687,26, e a Empresa AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA, foi vencedora nos itens 07

e 08, valor R$ 6.080,00. Objetivos aquisição de Gasolina, Óleo Diesel e Lubrificantes.

CLAUDECIR ALVES FEITOSA

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Sapezal
LEI Nº 599/2006

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

SÚMULA: DISPÕE SOBRE DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  ORÇAMENTÁRIA DO

MUNICÍPIO DE SAPEZAL – ESTADO DO MATO GROSSO PARA O EXERCÍCIO DE 2007 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica, aprovou e eu, Prefeito do

Município de Sapezal – Estado do Mato Grosso, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam estabelecidas em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição, no Art.77,

Inciso II, da Lei Orgânica Municipal e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes

orçamentárias do Município de Sapezal, Estado de Mato Grosso, para o exercício de 2007, compreendendo:

I. metas e prioridades da administração municipal;

II. estrutura e organização da lei orçamentária;

III. diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações;

IV. as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;

V. alterações na legislação tributária;

CAPÍTULO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 2º. As metas e prioridades da administração municipal para o exercício de 2007 foram definidas

em compatibilidade com o Plano Plurianual para o período 2006-2009, conforme Anexo I, integrante da

presente lei.

Art. 3º. Integram ainda esta lei os Anexos de Metas Fiscais (Anexo II)  e de Riscos Fiscais (Anexo

III, elaborados de conformidade com o que dispõe os §§ 1º, 2º e 3º do art. 4º da Lei Complementar Federal

nº 101/00.

CAPÍTULO II

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 4º. A Lei Orçamentária compor-se-á de:

I. Orçamento Fiscal;

II. Orçamento da Seguridade Social.

Art. 5º. O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo

será constituído de:

I. mensagem;

II. texto da Lei;

III. Demonstrativo da Evolução da Receita e de Despesa referente aos três últimos exercícios;

§ 1°. Integrarão a Lei Orçamentária Anual os seguintes demonstrativos:

I. sumário geral da Receita por fontes e da Despesa por funções de governo;

II. sumário geral da Receita e da Despesa, por categoria econômica;

III. sumário geral da Receita por fontes e respectiva legislação;

IV. quadro das dotações por órgãos do governo e da administração;

V. descrição sucinta das principais finalidades de cada unidade administrativa e respectiva legislação.

§ 2°. Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária, além dos definidos no parágrafo 1° deste artigo,

demonstrativo contendo as seguintes informações complementares:

I. Programação dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, de forma a

evidenciar o cumprimento do disposto no Artigo 212 da Constituição Federal, da Emenda Constitucional n°

14, de 12 de setembro de 1996, e da Lei Federal n° 9.424, de 24 de setembro de 1996;

II. Programação dos recursos destinados às ações e serviços públicos de saúde, de modo a evidenciar

o cumprimento do disposto no Artigo 198, § 2° da Constituição Federal na forma da Emenda Constitucional

n° 29, de 13 de setembro de 2000;

III. Demonstrativo dos efeitos sobre as receitas em razão da concessão de descontos, isenções,

anistias, remissões e qualquer benefício de natureza financeira, tributária e creditícia e os decorrentes do

aumento das despesas obrigatórias de caráter continuado;

IV. Demonstrativo da compatibilidade da programação do orçamento com as metas previstas no Anexo

de Metas Fiscais desta lei, de acordo com o inciso I do art. 5º da Lei Complementar Federal nº 101/00;

V. Relação, em ordem cronológica, das sentenças judiciais a serem pagas no decorrer do exercício de 2007.

Art. 6º. O Orçamento discriminará as despe-sas por órgãos, unidades orçamentárias, projetos, atividades

e ou operações especiais, segundo a classifi-cação funcional programática e natureza dos gastos.

Art. 7º. As programações dos Fundos Municipais serão incluídas nas unidades administrativas que

estiverem subordinados.

CAPÍTULO III

diretrizes gerais para elaboração e execução dos

orçamentos do Município e suas alterações

Art. 8º. No projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2007, as receitas e as despesas serão

orçadas nos mesmos valores, a preços correntes de 2007.

Art. 9º. As receitas serão estimadas tomando-se por base o comportamento da arrecadação nos 3

últimos exercícios e a tendência para o exercício em curso.

§ 1º. Na estimativa da receita serão consideradas as modificações da legislação tributária e ainda,

o seguinte:

I. atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;

II. atualização de planta genérica de valores;

III. a expansão do número de contribuintes.
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§ 2º. As taxas pelo exercício do poder de polícia e de prestação de serviços deverão remunerar a

atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas.

§ 3º.  Os casos de renúncia de receita a qualquer título dependerão de lei específica, devendo ser

cumprido o disposto no Art. 14, da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 10. As despesas serão fixadas de acordo com as metas e prioridades da administração, compatível

com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 1º. Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orçamentária e recursos financeiros

previstos na programação de desembolso;

§ 2º. Na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente

atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público;

Art. 11. A Lei Orçamentária, conterá, no âmbito do orçamento fiscal, dotação consignada à Reserva de

Contingência, constituída de até 0,5% (meio por cento) da receita corrente líquida e se destinará ao atendimento

de passivos contingentes e de outros riscos e eventos fiscais não previstos.

Parágrafo Único. O valor consignado em Reserva de Contingência será classificado no elemento de

despesa 9999.99.99.99 - Reserva de Contingência.

Art. 12. O Projeto de Lei do Orçamento para 2007, que deverá assegurar o equilíbrio na gestão dos

recursos públicos, destinará recursos para atender prioritariamente:

I. ao pagamento de precatórios judiciais apresentados até 1º de julho do presente exercício;

II. as despesas com pessoal;

III. a manutenção e desenvolvimento do ensino e da saúde;

IV. a conclusão de projetos e ou programas em andamento;

V. a contribuição para a formação do Patrimônio do Servidor Público.

Parágrafo Único. Os recursos do Tesouro Municipal somente poderão ser programados para atender

despesas de capital após atendidas as despesas relacionadas nos incisos deste artigo.

Art. 13. O Município aplicará no mínimo, os percentuais constitucionais, na manutenção e no

desenvolvimento do ensino art. 212 da Constituição Federal, bem como nas ações e serviços de saúde, nos

termos do art. 7° da Emenda Constitucional n° 29, de 13/09/2000.

Art. 14. O Poder Legislativo, até o dia 15 de agosto do presente exercício, encaminhará ao Poder

Executivo a proposta orçamentária da Câmara limitada  a  8% da receita base de cálculo definida na legislação

vigente, para fins de inclusão no Orçamento do Município.

Parágrafo Único. Quando o Poder Legislativo aumentar o valor da proposta orçamentária da Câmara

Municipal em percentual superior ao estabelecido no caput deste artigo, o montante excedente será objeto de

veto por parte do Chefe do Poder Executivo.

Art. 15. O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo até o dia 31 de agosto do presente

exercício,  a proposta orçamentária do Município de Sapezal, para apreciação e aprovação.

Art. 16. O produto da alienação de bens e direitos pertencentes ao patrimônio do Poder Público Municipal

será aplicado no atendimento de despesas de capital.

Art. 17. O Poder Executivo incluirá na previsão das receitas recursos à conta de Operações de Crédito

a serem contratadas.

§ 1º. A programação das despesas a serem custeadas com recursos de operações de crédito não poderá

exceder o montante das despesas de capital fixadas no orçamento, salvo existência de lei específica autorizando

a aplicação em despesas correntes, observado o disposto no inciso III, do Art. 167 da Constituição Federal.

§ 2º. O Poder Executivo fará constar da programação orçamentária da despesa custos com juros e

outros encargos decorrentes da contratação de operação de crédito e de operações de crédito por antecipação

de receita, observando o disposto na Seção III, da Lei Complementar 101/00 e demais normas que regem a

matéria, e ainda, lei autorizativa específica.

Art. 18. A contratação, prorrogação e composição de dívidas confessadas, de operações de crédito e

de operações de crédito por antecipação de receita depende de lei autorizativa específica, observadas as

normas que disciplinam a matéria.

Art. 19. O Poder Executivo poderá incluir na Proposta Orçamentária para o exercício de 2007, custos

com ampliação de ações nas áreas de administração, segurança, assistência social, saúde, educação,

cultura, urbanismo, agricultura, indústria e desporto e lazer, desde que compatíveis com o Anexo de Metas

Fiscais da presente lei.

Parágrafo Único - Os custos decorrentes da implementação das ações programadas no caput deste

artigo, correrão à conta de recursos do tesouro municipal.

Art. 20. As despesas consideradas irrelevantes são aquelas que não ultrapassarem o valor máximo da

dispensa de licitação.

Art. 21. Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser incorporadas emendas, que:

I. sejam compatíveis com as disposições do Plano Plurianual e da presente lei;

II. indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes da anulação de despesas,

excluídas as que:

a) incidam sobre dotações de pessoal;

b) sobre o serviço da dívida;

c) sobre dotações custeadas com recursos provenientes de convênios, operações de crédito e outras

formas de contrato, bem como de suas contrapartidas.

Art. 22. Ao Projeto de Lei Orçamentária, é vedada a inclusão de créditos orçamentários com finalidade

imprecisa, com dotação ilimitada, destinados a investimentos com duração superior a um exercício que não

estejam previstos no Plano Plurianual e ou em lei específica que autorize a inclusão.

Art. 23. O Projeto de Lei Orçamentária contemplará recursos para concessão de auxílios, doações,

transferências e subvenções a pessoas físicas e jurídicas, visando a promoção e desenvolvimento de ações

de caráter assistencial, social, médico, educacional, cultural e esportivo, em suplementação aos recursos de

origem privada aplicados a esses objetivos.

§ 1º. Para consecução do proposto no caput deste artigo, dependerá o Poder Executivo de Lei autorizativa

específica, para firmamento de convênio ou acordos com pessoas jurídicas interessadas na parceria, observado

a existência de lei autorizatória específica e o disposto nos artigos 16 a 19 da Lei Federal nº 4.320/64.

§ 2º. Não serão concedidos auxílios, doações, transferências e subvenções para cobertura de déficits

ou prejuízos de pessoas jurídicas.

Art. 24. O Poder Executivo, mediante lei autorizativa específica, poderá firmar convênios com a

administração direta e indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à cobertura de

despesas de natureza institucional de outros entes da Federação.

Art. 25. Os recursos recebidos pelo Município provenientes de convênios, ajustes, acordos e outras

formas de contratos e ou transferências efetuadas por outras esferas de governo ou pelo setor privado, devem

ser registrados como receita e suas aplicações programadas nas despesas orçamentárias, só podendo

sofrer desvinculação por lei específica.

Art. 26. As dotações orçamentárias a serem custeadas com recursos provenientes de convênios,

contratos e operações de crédito, ficarão condicionadas à efetiva formalização dos respectivos instrumentos.

Art. 27. Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2007, o Poder Executivo estabelecerá

a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, observando, em relação às

despesas constantes desse cronograma, a abrangência necessária à obtenção das metas fiscais.

§ 1º. O Poder Executivo publicará, até 30 dias após o encerramento do bimestre, o Relatório Resumido

da Execução Orçamentária, na forma do Art. 52, da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 2º. O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder Executivo e pelo Presidente da

Câmara Municipal, e será publicado até 30 dias após o encerramento de cada quadrimestre, com amplo

acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.

§ 3º. Até o final dos meses de maio e setembro de 2007, e de fevereiro de 2008, o Poder Executivo demonstrará

e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na Câmara Municipal.

Art. 28. No decurso da execução orçamentária, mediante edição de ato próprio do Executivo, os recursos

programados em Reserva de Contingência poderão ser destinados à cobertura de passivos contingentes,

bem como de  outros riscos e eventos fiscais não previstos.

Art. 29. Para fins de adequar as estruturas do orçamento às necessidades técnicas decorrentes da execução

das metas físicas e fiscais, ficam o Poder Executivo e Legislativo, por meio de ato próprio, na medida das necessidades,

autorizados a alterar a programação orçamentária fixada para o exercício em até o limite de 20% (vinte por cento)

do Orçamento aprovado, utilizando como recursos as formas previstas na Lei Federal 4.320/64.

§ 1º. Exclui-se do limite estabelecido no caput deste artigo, as alterações orçamentárias entre dotações

da mesma unidade orçamentária, entre fontes de recursos e em dotações orçamentárias destinadas à cobertura

de despesas com pessoal e encargos sociais.

§ 2º. O montante decorrente de vetos às emendas propostas pelo Poder Legislativo, será utilizado como

fonte à abertura de créditos adicionais.

Art. 30. A avaliação da gestão fiscal, do equilíbrio orçamentário e financeiro e do controle dos custos

e resultados dos projetos e atividades financiados com os recursos do tesouro municipal, será efetuada de

acordo com a legislação vigente.

§ 1º. Em caso de déficit ou da constatação da impossibilidade do cumprimento das metas financeiras

programadas, nos trinta dias subseqüentes, mediante ato próprio do Executivo, serão estabelecidas medidas

para redução da execução orçamentária e da movimentação financeira pelo Poder Legislativo e Poder Executivo.

§ 2º. Constará do elenco de medidas para restabelecer equilíbrio orçamentário e financeiro, critérios

e montantes para emissão de notas empenho, liquidação dos compromissos assumidos anteriormente, contas

a pagar do exercício, restos a pagar e outras obrigações de natureza financeira, até sua total quitação.

Art. 31. Restabelecida a capacidade financeira, ainda que parcial, a retomada da execução orçamentária

dar-se-á nos limites das disponibilidades, mediante ato do Executivo, suspendendo os efeitos das medidas de

contenção editadas por força da aplicação do disposto no artigo anterior.

CAPÍTULO IV

as disposições relativas às despesas

com pessoal e encargos sociais

Art. 32. A programação da despesa destinada a cobertura dos gastos com pessoal e encargos sociais

será fixada em até 60% da receita corrente líquida e não poderá exceder os seguintes limites:
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I.  6% (seis por cento) para o Legislativo;

II. 54% (Cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

Parágrafo único. Para fins de cálculo, entende-se como despesas com pessoal, o disposto no art. 18,

da Lei Complementar Federal nº 101/00.

Art. 33. O Projeto de Lei Orçamentária considerará, na programação das despesas com pessoal, os

custos com o reenquadramento de professores, abonos, adicionais por tempo de serviço, aumento do número

de vagas no plano de cargos e salários e decorrentes da programação de reajuste salarial aos servidores

e agentes políticos, assegurado o cumprimento das metas fiscais a que se refere o Anexo II, da presente lei.

§ 1º. Os custos decorrentes da implementação das ações programadas no caput deste artigo serão

custeados com recursos do tesouro municipal.

§ 2º. Na Lei Orçamentária anual, no mínimo 60% (sessenta por cento) dos recursos provenientes do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério serão

destinados a remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício de suas atividades no ensino

fundamental público.

 § 3º. Caso a despesa de pessoal vier a extrapolar noventa e cinco por cento do limite permitido pela

Lei de Responsabilidade Fiscal, somente poderá ocorrer a realização de serviço extraordinário quando

destinado ao atendimento de situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

CAPÍTULO V

ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 34. O Executivo Municipal, no decorrer do exercício de 2007, mediante lei autorizativa específica,

poderá ajustar o orçamento em face de alterações na Legislação Tri-butária ocorridas entre a data de envio

do projeto de lei do orçamento à Câmara até o início da vigência da presente Lei, em especial quanto:

I. às modificações na Legislação Tributária decorrentes da revisão de Sis-temas Tributários;

II. à concessão e ou redução de descontos, isenções e ou incentivos fiscais;

III. à revisão de alíquotas dos tributos de competência; e

IV. ao aperfeiçoamento do sistema de controle e cobrança de tributos e da Dívida Ativa municipal.

Art. 35. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapezal, Estado de Mato Grosso, aos doze dias do mês de julho do

ano de dois mil e seis.

João César Borges Maggi

Prefeito Municipal

LDO Ano 2007

ANEXO DE METAS FISCAIS

Para fins de cumprimento do Artigo 4º, § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,  que estabelece

normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, são estabelecidas as metas anuais

da administração municipal, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados primário

e nominal, bem como ao montante da dívida pública para o triênio 2007 – 2009, conforme quadros adiante.

Assim, o presente relatório será instruído com a memória e metodologia de cálculo dos valores obtidos

relativos para as metas das Receitas, das Despesas e do Resultado Primário, em valores correntes e em

valores constantes.

Para melhor compreensão da matéria recordamos os seguintes conceitos:

a) Valor Correntes: correspondem aos valores estimados com a inflação projetada para o triênio

2007-2009;

b) Valores Constantes: correspondem aos valores estimados sem considerar a inflação;

c) Receitas Não-Financeiras: são as receitas totais (correntes e de capital) sem o computo das

receitas consideradas “financeiras”, tais como: Receitas de aplicações financeiras (juros de títulos de renda,

remuneração de depósitos bancários, etc) e as receitas de alienação de bens.

d) Despesas Não-Financeiras: são as despesas totais, deduzidas as despesas com o serviço da

dívida pública (amortização e juros);

e) Resultado Primário: é a diferença entre as Receitas Não-Financeiras e as Despesas Não-Financeiras.

Equivale, portanto , à economia que o Município faz para pagar os juros e encargos da dívida fundada.

f) Resultado Nominal: corresponde a diferença entre o saldo da dívida consolidada líquida em 31

de dezembro de determinado exercício e o saldo apurado na mesma data do ano anterior. Equivale a economia

que o Município faz para amortizar o valor principal da sua dívida fundada.

Como o Município não possui Dívida Fundada, ou Dívida Pública Consolidada, que corresponde a dívida

de longo prazo, deixamos de apresentar as metas do Resultado Nominal e do Montante da Dívida Pública.

Para a elaboração das metas foi adotada a metodologia estabelecida pelo Governo Federal e normatizada

pela STN – Secretaria do Tesouro Nacional, através da Portaria n° 471, de 31 de agosto de 2004.

Adicionalmente, seguimos a orientação contida no Ofício-Circular n° 17/2005/CCONT-STN, utilizando-

se os seguintes parâmetros para as estimativas da receita:

- Projeção do PIB – Produto Interno Bruto;

- Índice de inflação – IPCA do IBGE projetado pelo Banco Central para o período de 2007 à 2009;

- Esforço fiscal para os tributos de competência do município.

Na ausência de estimativas para o PIB municipal foi utilizada a projeção do PIB Mato Grosso informada

pela Secretaria Estadual de Fazenda. Para construção do cenário foram utilizados os seguintes parâmetros:

A aplicação desses parâmetros sobre a receita reestimada para o exercício de 2006 resultou nas

metas constantes dos quadros adiante.

Lembramos que estes valores devem ser vistos apenas como indicativos, podendo ser revistos em

função de alterações nas variáveis utilizadas, bem como da turbulência que ora enfrenta a economia estadual.

No presente cenário não estão computadas nas metas da receita, a previsão de Transferências de Capital

referentes a convênios a serem celebrados no âmbito dos governos federal e estadual, cuja estimativa ocorrerá

apenas na proposta orçamentária para o ano de 2007, em face da expectativa segura de sua efetivação.

As metas fiscais estabelecidas para os próximos três anos visam a manutenção do equilíbrio das

contas públicas do Município.

As Metas Fiscais para as Despesas foram fixadas levando-se em conta a proporcionalidade histórica

dos gastos, assegurando o cumprimento mínimo dos limites constitucionais, a expansão dos serviços públicos

e a maior aproximação possível da realidade.

O cálculo da Meta de Resultado Primário obedeceu à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através

das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, relativas às normas da contabilidade pública.

O cumprimento das metas fiscais do ano de 2005 está demonstrado na tabela acima.

Constata-se que a meta para a Receita foi fixada no valor de R$ 26.980.000,00 tendo sido realizado

apenas o montante de R$ 26.355.753,00, significando 2,3% menos do que o previsto.

Todavia, a meta da Despesa somente atingiu o total de R$ 24.458.768,00, ou seja, foram executados

9,3% a menos que a meta estabelecida.

Como conseqüência a meta para o Resultado Primário que era de um déficit de R$ 205.631,00 passou

a ser de um superávit de R$ 1.482.527,00.
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A tabela acima evidencia a consistência das metas estabelecidas para o triênio 2007-2009 em

comparação com as metas fixadas para os anos de 2005 e de 2006.

O Resultado Primário negativo decorre da metodologia adotada, qual seja, a de excluir do total da

receita, as Receitas Financeiras. O déficit corresponde exatamente às Receitas Financeiras:

A evolução do patrimônio líquido do município está demonstrada na tabela acima. Observa-se que o

Patrimônio Líquido que era de R$ 10.2 milhões, se eleva para R$ 13.0 milhões em 2005.

A tabela acima demonstra a destinação do produto da venda de ativos nos últimos 3 anos. Verifica-se que

não houve alienação de bens no ano de 2005. Entretanto, a alienação ocorrida nos anos anteriores, foi integralmente

aplicada em despesas de capital, cumprindo-se o disposto no art. 44, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Na estimativa da receita para o triênio 2007-2009 foi considerada a renúncia de receita decorrente do

desconto do IPTU, cujo valor está demonstrado acima, devendo ser compensada, com folga, pelo aumento

permanente da receita apresentada na tabela 2.8, a seguir.

A tabela 2.8 demonstra, portanto, a margem para a expansão da despesa continuada, isto é, a despesa

a ser criada com prazo de duração superior a dois exercícios. Assim, a margem de expansão da despesa

de caráter continuado para o Município de Sapezal para o ano de 2007 é de R$ 997.597,00.

Para este calculo foi considerado como aumento permanente da receita, o crescimento real dos

seguintes itens:

1) Tributos e Contribuições;

2) Transferências Constitucionais – FPM, ITR, ICMS Exportação, CIDE – Contribuição Incidente

sobre Derivados de Petróleo, ICMS cota-parte de 25% e IPVA.

3) Transferências do FUNDEF.

Lembramos que entende-se por Despesa Obrigatória de Caráter Continuado – DOCC na forma do

art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a “Despesa Corrente derivada de Lei, Medida Provisória ou Ato

Normativo que fixe para o Ente a obrigação de sua execução por um período superior a dois anos.” Da mesma

forma é considerado aumento de despesa, a prorrogação daquela criada por prazo determinado.

Considera-se aumento permanente de receita o proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição, cuja competência tributária é do próprio

ente. Inclui-se também, como aumento permanente de receita, a elevação dos recursos recebidos pelo

Município decorrente de determinação constitucional, tais como: Fundo de Participação dos Municípios,

Cota-Parte do ITR, Cota-parte do ICMS, Cota-parte da CIDE e também dos recursos a conta do FUNDEF.

Sapezal, MT.,  13 de abril de 2006.

JOÃO CÉSAR BORGES MAGGI

Prefeito Municipal

LDO Ano 2007

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

Apresentamos os possíveis riscos fiscais que poderão afetar as finanças do Município de Sapezal no

próximo exercício.

De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal,  “Riscos Fiscais” são quaisquer eventos capazes

de provocar desequilíbrio nas contas públicas, sejam do ângulo da despesa, ou  da receita.

Do ponto de vista da despesa, os riscos poderão advir de dívidas de gestões anteriores, ainda, de

decisões judiciais desfavoráveis ao Município. Como um provável risco no tocante a receita, citamos a possível

queda da arrecadação do ICMS  devido a crise da economia mato-grossense, em especial do agro-negócio,

provocada pela elevação dos estoques mundiais de grãos e pela baixa cotação do dólar em relação ao real.

Caso se concretizem os riscos, quer do lado da despesa, quanto da receita, utilizar-se-á dos recursos

consignados a conta da Reserva de Contingência, na forma da línea b, Inciso III, da Lei Complementar nº 101,

de 4 de maio de 2000. Em perdurando o desequilíbrio, serão adotadas as medidas de limitação de empenho

e movimentação financeira, conforme estabelecido no art. 30, §§ 1º e 2º do projeto de LDO 2007.

Sapezal, MT.,  13 de abril de 2006.

JOÃO CÉSAR BORGES MAGGI

Prefeito Municipal

LEI Nº. 644/2006.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICIPIO DE SAPEZAL PARA O EXERCICIO

FINANCEIRO DE 2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º O Orçamento do Município de Sapezal para o exercício financeiro de 2007, deduzidas as

retenções para o FUNDEF, estima a receita e fixa a despesa em R$ 28.380.000,00 (Vinte e oito milhões

trezentos e oitenta mil reais) , conforme discriminados pelos anexos integrantes desta Lei.

Art. 2º A receita será realizada mediante arrecadação de tributos, rendas e outras fontes de receitas

correntes e de capital, na forma de legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos integrantes

desta lei, com o seguinte desdobramento:
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I - ADMINISTRAÇÃO  DIRETA

1 - POR CATEGORIA ECONÔMICA R$ 28.380.000,00

1 - RECEITAS CORRENTES R$ 26.830.000,00

2 - RECEITAS DE CAPITAL R$ 1.550.000,00

2 - POR FONTES R$ 28.380.000,00

1 – RECEITAS CORRENTES R$ 29.894.000,00

1.1 - Receita Tributária R$ 2.927.000,00

1.2 – Receita de Contribuições R$ 318.000,00

1.3 - Receita Patrimonial R$ 228.000,00

1.7 - Transferências Correntes R$ 26.033.000,00

1.9 - Outras Receitas Correntes R$ 388.000,00

2 – RECEITAS DE CAPITAL R$ 1.550.000,00

2.2 – Alienação de Bens R$ 50.000,00

2.4 – Transferências de Capital R$ 1.500.000,00

9 -DEDUÇÕES DAS RECEITAS CORRENTES R$ -3.064.000,00

9.7 - Retenção para o FUNDEF R$ -3.064.000,00

Art. 3º A despesa da administração direta será realizada segundo a discriminação dos quadros

“órgãos”, “categoria econômica”, “funções” e “programas”  integrantes desta lei, com os seguintes

desdobramentos:

1 - DESPESA POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO R$ 28.380.000,00

01 - Câmara Municipal R$ 1.765.358,02

02 - Gabinete do Prefeito R$ 545.000,00

03 – Secretaria de Administração R$ 1.590.000,00

04 - Secretaria de Finanças e Orçamento R$ 1.174.300,00

05 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes R$ 9.704.000,00

06 - Secretaria de Saúde R$ 5.451.000,00

07 – Secretaria de Ação Social R$ 1.319.000,00

08 – Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos R$ 6.220.000,00

09 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente R$ 502.000,00

99 – Reserva de Contingência R$ 109.341,98

2 - DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA R$ 28.380.000,00

01 - Despesas Correntes R$ 23.193.800,00

02 - Despesas de Capital R$ 5.076.858,02

03 – Reserva de Contingência R$ 109.341,98

3 - DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO R$ 28.380.000,00

01 – Legislativo R$ 1.765.358,02

04 – Administração R$ 2.457.000,00

06 – Segurança Pública R$ 315.000,00

08 – Assistência Social R$ 1.319.000,00

10 – Saúde R$ 5.451.000,00

12 – Educação R$ 8.520.000,00

13 – Cultura R$ 712.000,00

15 – Urbanismo R$ 4.870.000,00

17 – Saneamento R$ 460.000,00

18 - Gestão Ambiental R$ 45.000,00

20 – Agricultura R$ 457.000,00

22 – Indústria R$ 189.000,00

23 – Comércio e Serviços R$ 65.000,00

26 – Transportes R$ 890.000,00

27 – Desporto e Lazer R$ 472.000,00

28 – Encargos Especiais R$ 283.300,00

99 – Reserva de Contingência R$ 109.341,98

4 - DESPESA POR PROGRAMA R$ 28.380.000,00

0001 – Processo Legislativo R$ 1.765.358,02

0002 - Coordenação Superior R$ 545.000,00

0003 - Administração Geral R$ 1.021.000,00

0004 - Administração Financeira R$ 891.000,00

0005 - Defesa Civil R$ 120.000,00

0006 - Assistência Social Geral R$ 1.179.000,00

0007 - Gestão da Política da Saúde e Saneamento R$ 5.451.000,00

0008 - Ensino Fundamental R$ 6.611.000,00

0009 - Educação Infantil R$ 1.569.000,00

0010 - Educação Especial R$ 200.000,00

0011 - Ensino Médio ou Profissionalizante R$ 40.000,00

0012 - Ensino Superior R$ 100.000,00

0013 - Difusão Cultural R$ 712.000,00

0014 - Assistência a Criança e ao Adolescente R$ 140.000,00

0015 - Obras e Serviços Urbanos R$ 6.220.000,00

0016 - Encargos Especiais R$ 283.300,00

0017 - Promoção Agropecuária R$ 457.000,00

0018 - Promoção do Meio Ambiente R$ 45.000,00

0019 - Apoio a Indústria e ao Comércio R$ 189.000,00

0020 - Apoio ao Turismo R$ 65.000,00

0021 - Desporto Municipal R$ 472.000,00

0022 - Defesa Contra Sinistros R$ 195.000,00

9999 – Reserva de Contingência R$ 109.341,98

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o

limite de 20% (vinte por cento) da despesa fixada no Art. 1º, nos termos do art. 7º da Lei nº 4.320/64, e em

conformidade com a Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapezal, aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e seis.

JOÃO CÉSAR BORGES MAGGI

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tabaporã
DECRETO Nº.1.434 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABAPORÃ, ESTADO DO MATO GROSSO, no uso e gozo de suas

atribuições previstas no Art. 175 da Constituição Federal,  Artigos  2.o e 8.o da Lei 11.445/07, e da Lei

Orgânica Municipal, e:

Considerando que os serviços de água e esgotos, necessitam ser prestados atendendo as condições

de regularidade, continuidade, segurança, atualidade, generalidade e cortesia;

Considerando que a legislação pertinente permite que a Administração Municipal possa contratar os

serviços em regimes que lhe assegure completo domínio da política de Saneamento no Município;

Considerando que a estrutura da Administração Municipal não dispõe de recursos e tecnologia para

a prestação dos serviços públicos de água e esgoto dentro do conceito de serviço adequado;

Considerando que, ao não se envolver em atividades operativas, a Administração poderá se aprimorar

na função regulamentadora e fiscalizadora, possibilitando assim o exercício pleno da política de saneamento;

Considerando a necessidade de a Administração tornar os serviços de água e esgotos auto-sustentáveis

do ponto de vista financeiro e técnico operacional, permitindo que a mesma não inviabilize investimentos em

outras atividades de natureza social;

Considerando que as condicionantes técnicas e administrativas da prestação do serviço e operação

do sistema público de água e esgoto exigem exclusividade e englobam toda a área urbana do município.

DECRETA:

Artigo 1º - A Administração outorgará a empresa especializada após processo licitatório na forma

da lei, os direitos e deveres da prestação dos serviços públicos da água e esgoto, no regime de Permissão,

englobando a operação e manutenção dos sistemas de água e esgotos no município, com exclusividade em

toda área urbana do município, pelo prazo de 36 meses, prorrogável por igual período.

§ 1º - O Regulamento dos Serviços e os critérios que definem o serviço adequado é o estabelecido

na lei 8.987/95 Governo Federal.

Artigo 2º - As tarifas para os serviços públicos de água e esgoto, bem como os preços de serviços

complementares a serem praticados e cobrados diretamente dos usuários, são os definidos na tabela da

Estrutura Tarifária em vigor e disponível no setor comercial do SAE.

§ 1º- O atraso no pagamento de contas de água acarretará cobrança de multa de 1% (um por cento)

por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento).

§ 2º - No caso de inadimplência do usuário, o fornecimento de água será interrompido por corte da

ligação, após notificação com antecedência de 30 (trinta) dias, sendo que o restabelecimento do fornecimento

de água só se dará após a quitação  do débito.

Artigo 3º- Constituem infrações sujeitas a multa e corte imediato  no fornecimento da água, os

seguintes  atos praticados pelo usuário :

I- Violação de lacre de corte;

II- Qualquer adulteração de hidrômetros, inclusive de seus lacres;

III- Derivação de sua instalação intradomiciliar para suprir  outra ligação ou economia;

IV- Ligação clandestina ou derivação de um ramal de água antecedendo hidrômetro,
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§ 1º - O valor da multa, em qualquer dos casos acima relacionados, será igual ao valor de uma conta

de água com consumo de 35 m³ (trinta e cinco metros cúbicos)

Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, em 09 de Fevereiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

Prefeito Municipal

TERMO DE DISTRATO Nº. 097/2007

 Que entre si fazem de um lado a Prefeitura de Tabaporã – MT, pessoa jurídica de direito público, CNPJ

nº. 37.464.997/0001-40, situada na Avenida Comendador José Pedro Dias, 979/N, nesta cidade de Tabaporã –

MT, e de outro lado o senhor CRISTIANO GRIZZA ESTIVALET, portador da Cédula de Identidade RG sob o

nº. 1027609427 SSP/RS e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 900.739.830-04, residente

e domiciliado na Avenida Comendador José Pedro Dias, s/nº, neste Município de Tabaporã – MT, sendo que

ambos resolveram colocar um fim no Contrato de Trabalho de Prestação de Serviços nº. 005/2007, que tinha

vencimento para o dia 31/03/2007, tendo em vista não existir de ambas as partes, interesse na continuidade do

mesmo. Dado e passado nesta cidade de Tabaporã – MT, em 01 de Fevereiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

CRISTIANO GRIZZA ESTIVALET

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇO N.° 001/2007

A Prefeitura Municipal de Tabaporã – MT, através da Comissão Municipal de Licitação, torna público

a quem possa interessar, que no julgamento da Licitação na modalidade Tomada de Preço n.° 001/2007,

realizada as 9:30 horas do dia 02/202/2007, objetivando Contratação de serviços de transporte escolar para

o ano letivo de 2007, foi considerada vencedora no certame a Firma Amazônia Transporte e Turismo Ltda.,

inscrita no CNPJ n.° 03.637.373/0001-06, I.E. n.º 13.192.174-6.

Tabaporã – MT,  em 02 de Fevereiro de 2007.

VALCENIR ANTONIO SILVA

Presidente da Comissão de Licitação

TERMO ADIDITVO DE CONTRATO Nº. 001-2007.

TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇAO E MANUTENCÃO DE SISTEMA DE

INFORMATICA PARA AREA PÚBLICA-CONTRATO Nº. 068-B /2006, DE ACORDO COM ARTIGO Nº. 57

INCICO IV DA LEI 8.666-93.

Que fazem de um lado a PREFEITURA DE TABAPORÃ, sito a Av. Comendador José Pedro Dias, 979,

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 37.464.997/0001-40., neste ato representada pelo Prefeito Municipal

o Sr.º Paulo Rogério Riva, brasileiro, maior, casado residente no município de Tabaporã, Estado de Mato

Grosso, portador do RG nº. 698.979   SSP-MT e do CPF n.º 432.505.831-68 neste ato denominada

CONTRATANTE , e por outro lado a empresa ESCRITORIO CONTÁBIL ELDORADO LTDA. Localizado

na Rua São Paulo nº.710, na cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, devidamente inscrita do CNPJ sob o

nº 00.871.509/0001-00, neste ato representado pelo sr Luiz Carlos Bachega, brasileiro, maior , casado

residente e domiciliado na cidade de Juara-MT., portador da cédula de identidade RG Nº 696.483-SSP-MT

e do CPF nº 494.043.429-04, neste ato denominado de CONTRATADO, sendo que o presente contrato será

regido pelas cláusulas abaixo descriminadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO – Locação e Manutenção de Sistema de Informática para

Área Pública, definido de acordo com a Lei 4.320-64, e exigências do Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso, conforme necessidade da Prefeitura Municipal de Tabaporã,  para o Exercício Financeiro de 2007.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO – O valor do presente contrato acertado entre

as partes é de R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais).

CLÀUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO – A forma de pagamento do Presente será

em 12 (doze) parcelas,no valor de R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinqüenta reais),  liquidáveis impreterivelmente

sempre no ultimo dia do mês da Prestação dos Serviços de Manutenção e da Locação  do referido sistema.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO – O presente Termo Aditivo de

contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, com vencimento em 31 de dezembro de 2007.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA – As despesas decorrentes deste

instrumentos correrão por conta da Dotação Orçamentária:

03.001 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – Gabinete do Secretário – SECAD

04.122.003.2002 – Manutenção e Encargos com a SECAD

33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – R$23.100,00

04-001 – SECRETARIA DE FINANÇAS – Gabinete do Secretario – SEFIN

04.122.004.2003 – Manutenção e Encargos com a SECAD

33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – R$23.100,00

CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO ADITIVO – Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições

do contrato original.

E por estarem justos e contratados, na forma da Lei assinam o presente instrumento, elaborado em

03(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que a tudo presenciaram, comprometendo-

se por si e seus sucessores legais para fiel cumprimento de todos os dispositivos.

Tabaporã - MT em 03 de janeiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

Prefeito Municipal

Prefeitura de Tabaporã

Escritório Contábil Eldorado Ltda

Luiz Carlos Bachega

Sócio Proprietário

TESTEMUNHAS:

Leonelson Pereira da Silva Paulo Katsumi Takeda

CPF 239.647.409-00 CPF 205.155.379-34

PORTARIA Nº. 011/2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Senhora MARIA CRISTIANE MAXIMIANO funcionária efetiva no cargo de

RECEPCIONISTA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 15591298 SSP/MT e,

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 011.575.281-12, para responder como Secretária

Escolar da “Escola Municipal Lili Maria Konzen”, em Americana do Norte, lotada na Secretaria Municipal

de Educação e Cultura, desta Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais nº 424/2003

e 518/2005, e de acordo com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 22 de janeiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº 012/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGÉRIO RIVA, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º – Conceder Direito a 02 (dois) dias consecutivos de folga, a contar da data da assinatura

desta portaria, sem prejuízo de sua remuneração a servidora CLAUDILÉIA APARECIDA DOS SANTOS

SOUZA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 4.360.602-6 SSP/PR e, inscrita no Cadastro

de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 586.675.639-00, servidora efetiva no cargo de PROFESSORA DE HISTÓRIA,

lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultua, da Prefeitura de Tabaporã – MT, devido à servidora ter

prestado relevantes serviços como Presidente de Mesa Receptora junto à seção/Junta Eleitoral da Zona 27ª

no pleito eleitoral no dia 29/10/2006, sendo merecedora dos benefícios legais constante no artigo 98 da Lei

Federal nº. 9.504, e de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 22 de Janeiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 013/2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar a Senhora MARISA JANETE BAESSO RAMOS funcionária efetiva do cargo de

PROFESSORA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 423.954-80 SSP/PR e, inscrita

no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 383.556.631-87, para responder pelo Cargo de Diretora

pró-tempore, durante o período de 01/02/2007 a 31/12/2007 na Escola Infantil Fraternidade “Maria

Romana Gava Baesso”, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura desta Prefeitura de Tabaporã

– MT, de acordo com as Leis Municipais nº 218/2001 e 518/2005 e, de acordo com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 01 de Fevereiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 014/2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Senhora SILVANA APARECIDA AUGUSTO GONZAGA, servidora em efetiva no

cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, brasileira, casada, portadora

da Cédula de Identidade RG nº. 1.097.991-3 SJ/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o

nº. 919.746.151-20, cadastrada no RH sob a matrícula nº. 909, FG I “Função Gratificada”, no valor de 100,00

(cem reais), devido à mesma desempenhar além de suas funções, os serviços de Secretária do Conselho

Municipal de Saúde, de acordo com as Leis Municipais nº. 218/99 e 424/2003.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 01 de fevereiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº 015/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGÉRIO RIVA, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder “LICENÇA PRÊMIO” pelo período de 90 (noventa) dias consecutivos,

durante o período de 22/01/2007 à 21/04/2007, sem prejuízo de sua remuneração a servidora estável

ELIZANGELA CALADO MENDES FERREIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 350.562.635

SSP/SP e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 975.490.611-49, lotada na Secretaria de

Educação e Cultura, da Prefeitura de Tabaporã – MT, no cargo de “Professora”, de acordo com o art. 39 da

Lei Municipal nº 231/00, e de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - A licença prêmio referida no artigo anterior, é direito adquirido anteriormente a Lei nº 518/05.

 Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor retroagindo os seus efeitos a partir do dia 22/01/2007.

Artigo 4º - Revogam se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 02 de fevereiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 016/2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Senhor ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS, funcionário efetivo no cargo de

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, lotado na Secretaria Municipal de Desporto, Lazer e Turismo, brasileiro,

casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 000.984.348 SSP/MS e, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas

CPF sob o nº. 799.340.481-91, para responder como CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DESPORTO, da Prefeitura

de Tabaporã, de acordo com as Leis Municipais nº 231/00 e 479/2004, e de acordo com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 06 de fevereiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 017/2007

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Senhora MARLI GOTTARDI SILVA, funcionária estável no cargo de

PROFESSORA DE PEDAGOGIA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 914.329

SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 535.801.251,68, para responder pelo

Cargo de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal “Menino Jesus”, lotada na Secretaria

Municipal de Educação e Cultura desta Prefeitura de Tabaporã/MT, de acordo com a Lei Municipal nº. 518/

2005 e, de acordo com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 06 de Fevereiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 018/2007

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Senhora CARMEN VICENTE DE OLIVEIRA, funcionária estável no cargo de

PROFESSORA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 761.077 SSP/MT e, inscrita

no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 488.813.761-72, para responder pelo Cargo de

Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal “Moacir Semensato”, lotada na Secretaria Municipal

de Educação e Cultura desta Prefeitura de Tabaporã/MT, de acordo com a Lei Municipal nº. 518/2005 e, de

acordo com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 06 de Fevereiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 019/2007

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Senhora RAKEL VIEIRA STREG, funcionária efetiva no cargo de PROFESSORA

DE PEDAGOGIA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 098.436.20 SSP/MT  e,

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o n.º 938.676.541-15,  para responder pelo Cargo de

Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal “Valdecir Dias Rodrigues”, lotada na Secretaria

Municipal de Educação e Cultura desta Prefeitura de Tabaporã-MT, de acordo com a Lei Municipal nº. 518/

2005,  e, de acordo com a Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 06 de Fevereiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

Prefeitura Municipal de Tesouro
CONTRATOS PARA PUBLICAÇÃO

Contratos

Extrato de Contrato: 001/07

Contratantes:PMT/ Suely Rodrigues de Souza

Objeto: Contratação de Serviços, como Agente de Serviço Publico, para desempenhar suas atividades

junto a Sec. Mun. de Promoção Social,

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.4.200,00

Extrato de Contrato: 002/07

Contratantes:PMT/Sidiney Araújo de Souza
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Objeto: Contratação de Serviços na função de Motorista, junto a Sec. Mun. de Educação, para o

transporte de estudantes.

Vigência : janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$. 5.160,00

Extrato de Contrato: 003/07

Contratantes:PMT/Sirley Braga de Souza

Objeto: Contratação de Serviços, na função de Agente de Saúde, conforme Convênio PREFEITURA/

PACS ( Programa Agente Comunitária de Saúde).

Vigência :janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$. 5.600,00

Extrato de Contrato: 004/07

Contratantes:PMT/Maria Aparecida Rosa Moura

Objeto: Contratação de serviços na função de Agente de Saúde, conforme Convênio PREFEITURA/

PACS ( Programa Agente Comunitária de Saúde).

Vigência : janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$. 5.600,00

Extrato de Contrato: 005/07

Contratantes: PMT/Márcia de Abreu Lima

Objeto: Contratação de Serviços na função de Agente de Saúde, conforme Convênio PREFEITURA/

PACS ( Programa Agente Comunitária de Saúde).

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: 6.135,92

Extrato de Contrato: 006/07

Contratantes:PMT/Eliane Mourão Ferreira

Objeto: Contratação de serviços na função de Agente de Saúde, conforme Convênio PREFEITURA/

PACS ( Programa Agente Comunitária de Saúde).

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.5.867,96

Extrato de Contrato: 007/07

Contratantes:PMT/Terezinha Aparecida Novaes Chaves

Objeto: Contratação de Serviços, na função de Agente de Saúde, conforme Convênio PREFEITURA/

PACS ( Programa Agente Comunitária de Saúde).

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global:R$.5.867,96

Extrato de Contrato: 008/07

Contratantes:PMT/Kátia Silene Moraes da Costa

Objeto: Contratação de Serviços na função de Agente de Saúde, conforme Convênio PREFEITURA/

PACS ( Programa Agente Comunitária de Saúde).

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.5.867,96

Extrato de Contrato: N.º 009/07

Contratantes:PMT/Pedro Américo Mourão Mineiro

Objeto: Contratação de Serviços como Agente de Saúde, conforme Convênio PREFEITURA/ECD

(Epidemiologia e Controle de Doença).

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.7.027,96

Extrato de Contrato: N.º 010/07

Contratantes: PMT/Adriana de Souza Cardoso

Objeto: Contratação de serviços como Agente de Saúde, conforme Convênio PREFEITURA/ECD

(Epidemiologia e Controle de Doença).

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses).

Valor Global: R$. 6.760,00

Extrato de Contrato: N.º 011/07

Contratantes: PMT/Hélida Cristina de Aquino Teixeira

Objeto: Contratação de serviços na função de Digitadora, junto a Secretaria Mun. de Saúde.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$ 4.459,68

Extrato de Contrato: N.º 012/07

Contratantes: PMT/ Marcelo Olmindo da Silva

Objeto: Contratação de serviços na função de Auxiliar de Orientador Acadêmico do Curso de

Pedagogia, junto a Secretaria Mun. de Educação.

Vigência: janeiro a dezembro de 2007 (12 meses).

Valor Global: R$.4.200,00

Extrato de Contrato: N.º013/07

Contratantes: PMT/Adilton Alves de Oliveira

Objeto: Contratação de Serviços na função de Encanador, junto ao Departamento de Água e Esgoto de Tesouro.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.4.800,00

Extrato de Contrato: N.º 014/07

Contratantes: PMT/Ricardo Vinicius Silva Costa

Objeto: Contratação de Serviços, na função de Agente de Serviços Públicos, para atuar como zelador

do Ginásio de Esporte Padre Sebastião Arantes.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.4.200,00

Extrato de Contrato: N.º 015/07

Contratantes: PMT/Elissandra Rodrigues Xavier

Objeto: Contratação de serviços na função de Agente de Serviço Público, para atuar junto a Sec. Mun.

de Transportes.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.4.200,00

Extrato de Contrato: N.º 016/07

Contratantes: PMT/ Antônio Andrade  Ramos

Objeto: Contratação de Serviços na função de Zelador, para efetuar as limpezas das ruas, no Distrito de Batovi.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses).

Valor Global: 4.200,00

Extrato de Contrato: N.º 017/07

Contratantes: PMT/Maristela Ferreira Costa

Objeto: Contratação de Serviços como Agente de Serviço Público, junto a Sec. Mun. de Saúde, para

desempenhar suas atividades no Centro de Saúde da Família (PSF).

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.4.200,00

Extrato de Contrato: N.º 018/07

Contratantes: PMT/Regina Silva Costa

Objeto: Contratação de Serviços na função de Agente de Serviço Público, junto a Sec. Mun. de

Educação, para desempenhar suas atividades na Pré-Escola Mun. “Criança Esperança”.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$. 4.200,00

Extrato de Contrato: N.º 019/07

Contratantes: PMT/ Altamir Gomes da Costa

Objeto: Contratação de Serviços na função de Agente de Serviço Público, para desempenhar suas

atividade junto a Sec. Mun. de Cultura, esporte e Lazer.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 ( 12 meses)

Valor Global: R$.4.200,00

Extrato de Contrato: N.º 020/07

Contratantes: PMT/Deir Gomes Campos

Objeto: Contratação de Serviços, como Agente de Serviço Público, para desempenhar suas atividades

junto a Sec. Mun. de Viação e Obras Públicas.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.4.200,00

Extrato de Contrato: N.º 021/07

Contratantes: PMT/Maria de Lourdes de Souza

Objeto: Contratação de serviços, como Agente de Serviço de Público, para desempenhar suas

atividades junto ao Centro de Saúde de Batovi.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.4.200,00

Extrato de Contrato: N.º 022/07

Contratantes: PMT/ Valdemilson Lopes Ferreira

Objeto: Contratação de serviços na função de Motorista, junto a Sec. Mun. de Educação.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.5.160,00

Extrato de Contrato: N.º 023/07

Contratantes: PMT/Milterlice Ferreira Marques

Objeto: Contratação de serviços na função de Técnica Administrativa, para desempenhar suas

atividades junto a Sec. Mun. de Saúde

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.4.459,68

Extrato de Contrato: N.º 024/07
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Contratantes: PMT/ Lourisvaldo José de Moraes

Objeto:.  Contratação de serviços como Vaqueiro, junto a Secretaria Mun. de Saúde.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.5.400,00

Extrato de Contrato: N.º 025/07

Contratantes: PMT/ Neuzeny Gonçalves dos Santos

Objeto:.  Contratação de serviços na função de Técnica Administrativa, junto a Sec. Mun. de Saúde,

para desempenhar suas atividade no Hospital Mun. e Maternidade São Lucas.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.4.459,68

Extrato de Contrato: N.º 026/07

Contratantes: PMT/ Lucília Sales dos Santos

Objeto:.  Contratação de serviços na função de Agente de Serviço Público, para desempenhar suas

atividades junto a Sec. Mun. de Viação e Obras Públicas.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.4.200,00

Extrato de Contrato: N.º 027/07

Contratantes: PMT/ Angélica Pereira de Castro

Objeto:.  Contratação de serviços na função de Atendente de Enfermagem, para desempenhar suas

atividades junto ao Hospital e Maternidade São Lucas.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.5.040,00

Extrato de Contrato: N.º 028/07

Contratantes: PMT/ Aparecida dos Santos Ferreira

Objeto:.  Contratação de serviços na função de Atendente de Enfermagem, para desempenhar suas

atividades junto ao Hospital e Maternidade São Lucas.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.5.040,00

Extrato de Contrato: N.º 029/07

Contratantes: PMT/ Vilma Ambrósio Neves

Objeto:.  Contratação de serviços na função de Agente de Serviço Público, para desempenhar suas

atividades junto a sec. Mun. de Viação e Obras Públicas.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.4.200,00

Extrato de Contrato: N.º 030/07

Contratantes: PMT/ Iranilsa Rodrigues de Oliveira

Objeto:.  Contratação de serviços na função de Agente de Serviço Público, para desempenhar suas

atividades junto a Sec. Mun. de Educação.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.4.200,00

Extrato de Contrato: N.º 031/07

Contratantes: PMT/ Dermival Moraes Dias

Objeto:.  Contratação de serviços de Jardineiro, para desempenhar as atividades de plantio e

manutenção da vegetação das Praças: Getúlio Vargas e José Gonçalves de Brito.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.4.800,00

Extrato de Contrato: N.º 032/07

Contratantes: PMT/ Ana Esmeralda de Moraes Toledo

Objeto:.  Contratação de serviços na função de Agente de Serviço Público, para desempenhar suas

atividades no prédio das Prefeitura Municipal.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.4.200,00

Extrato de Contrato: N.º 033/07

Contratantes: PMT/ Lauro Luiz Pereira Ayres

Objeto:.  Contratação de serviços na função de Técnico Administrativo, para desempenhar suas

atividades, junto a Secretaria Mun. de Saúde.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.5.659,68

Extrato de Contrato: N.º 034/07

Contratantes: PMT/ Terezinha Rodrigues Machado

Objeto:.  Contratação de serviços na função de cozinheira, junto ao Hospital Mun. São Lucas.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.5.040,00

Extrato de Contrato: N.º 035/07

Contratantes: PMT/ Elienir Santana Costa

Objeto: Contratação de Serviços na função de Agente de Serviço Público, para desempenhar suas

atividades junto a Sec. Mun. de Educação.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: 4.200,00

Extrato de Contrato: N.º 036/07

Contratantes: PMT/ Sandra Moraes de Alencar

Objeto:.  Contratação de serviços na função de Agente de Serviço Público, para desempenhar suas

atividades junto a Empaer, conforme Lei Mun. n.º 342/06.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.4.200,00

Extrato de Contrato: N.º 037/07

Contratantes: PMT/ João Tavares de Oliveira

Objeto:.  Contratação de serviços na função de Zelador, para atuar no Cemitério local e no Jardim

do Hospital  Municipal, mantendo a limpeza e conservação desses locais.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$.4.200,00

Extrato de Contrato:N.° 038/07

Contratantes:PMT/Kaio Vilas Boas Kurimori

Objeto: Execução pelo contratado dos serviços de fiscalização das obras em execução: ampliação

do sistema de abastecimento de água na sede do município de Tesouro.

Vigência: janeiro à março de 2007 ( três meses)

Valor Global: 6.600,00

Extrato de Contrato: N.º 039/07

Contratantes: PMT/ Nelson Santos Neto

Objeto:.  Contratação de serviços como Orientador Acadêmico do Curso de Pedagogia, junto a Sec.

Mun. de Educação.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$. 12.658,44

Extrato de Contrato: N.º 040/07

Contratantes: PMT/ Luciana da Silva Mota

Objeto:.  Contratação de serviços na função de Psicóloga, junto a Sec. Mun. de Promoção Social,

para dar atendimento ao PAIF(Programa de Atenção Integral a Família).

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$. 17.760,00

Extrato de Contrato: N.º 041/07

Contratantes: PMT/ Eloene de Deus Moura

Objeto:.  Contratação de serviços na função de Farmacêutica Bioquímica, junto ao Hospital Municipal.

Vigência: janeiro à dezembro de 2007 (12 meses)

Valor Global: R$. 23.040,00

Extrato de Termo Aditivo

Partes Interessadas: Prefeitura Mun. de Tesouro-MT  e a Empresa Auto Posto Torres, resolvem,

alterar a Cláusula de vigência do contrato n.º 018/05.Vigência -  Fica prorrogado o contrato n.º 018/05, a

contar de janeiro/2007 à dezembro/2007.Permanecem ratificadas as demais cláusulas do contrato

primitivo.Data: 20 de dezembro de 2006.

Antônio Leite Barbosa                                            Auto Posto Torres

Prefeito Municipal                                                      Contratado

Extrato de Termo Aditivo

Partes interessadas: Prefeitura Mun. de Tesouro-MT e a Empresa ASPLAM – Assessoria, Auditória,

Consultoria e Planejamento S/C Ltda, resolvem alterar as cláusulas do Preço e Condições de Pagamento e da

Vigência e Prazo, do contrato n.º 014/05.Do Preço e condições de pagamento - O presente Termo Aditivo importa

em R$. 60.000,00 ( sessenta mil reais), que serão pagos mensalmente o valor de R$. 5.000,00.Da Vigência e Prazo:

O prazo de vigência do presente contrato será de 36(trinta e seis meses) compreendendo ao período de janeiro /2.005

à Dezembro/2007.Permanecem ratificadas as demais cláusulas do contrato primitivo.Data: 20 de dezembro de 2006.

Antônio Leite Barbosa                     ASPLAM –S/C Ltda

Prefeito Municipal                                       Contratada

Extrato de Termo Aditivo

Partes Interessadas: Prefeitura Mun. de Tesouro/MT e o Sr. Valmir Moreira Ramos Júnior, resolvem

alterar as cláusulas do Preço e Condições de Pagamento e da Vigência e Prazo, do contrato n.º 036/06.Da
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Vigência: O prazo de Vigência do contrato n.° 036/06, previsto em sua Cláusula Quinta, fica prorrogado a

partir de Janeiro/2007 à Dezembro/2007.Do Valor: Dar-se ao aditivo o valor de R$.29.040,00 (vinte e nove mil

e quarenta reais), que serão pagos mensalmente  o valor bruto de R$.2.420,00.Permanecem ratificadas as

demais cláusulas do contrato primitivo.

Antônio Leite Babosa                            Valmir Moreira Ramos Júnior

Prefeito Municipal                                         Contratado

Contratante

Extrato de Termo Aditivo

Partes Interessadas: Prefeitura Mun. de Tesouro/MT e o Sr. Antônio Alves Bessa Júnior, resolvem alterar

as cláusulas do Valor e Prazo, do contrato n.º 035/06.Da Vigência: O prazo de Vigência do contrato n.° 035/06,

previsto em sua Cláusula Quinta, fica prorrogado a partir de Janeiro/2007 à Dezembro/2007.Do Valor: Dar-se ao

aditivo o valor de R$.161.820,00 (Cento e sessenta e um mil e oitocentos e vinte reais) , que serão pagos mensalmente

o valor bruto de R$.13.485,00.Permanecem ratificadas as demais cláusulas do contrato primitivo.

Antônio Leite Babosa                                Antônio Alves Bessa Júnior

Prefeito Municipal                                          Contratado

Contratante

Extrato de Termo Aditivo

Partes Interessadas: Prefeitura Mun. de Tesouro/MT e o Sr. Aguinaldo Marques Júnior, resolvem

alterar as cláusulas do Valor e Vigência, do contrato n.º 037/06.Da Vigência: O prazo de Vigência do contrato

n.° 037/06, previsto em sua Cláusula Quinta, fica prorrogado a partir de Janeiro/2007 à Dezembro/2007.Do

Valor: Dar-se ao aditivo o valor de R$.35.880,00 (trinta e cinco mil e oitocentos e oitenta  reais) , que serão pagos

mensalmente  o valor bruto de R$.2.990,00 .Permanecem ratificadas as demais clausulas do contrato primitivo.

Antônio Leite Babosa                             Aguinaldo Marques Júnior

Prefeito Municipal                                      Contratado

Contratante

Extrato de Termo Aditivo

Partes Interessadas: Prefeitura Mun. de Tesouro/MT e a empresa Estratégia Auditória e Assessoria

Ltda, resolvem alterar as cláusulas do Valor e Vigência, do contrato n.º 037/06.Da Vigência: O prazo de

Vigência do contrato n.° 015/05, previsto em sua Cláusula Quinta, fica prorrogado a partir de 01/01/2007 à

31/12/2007.Do Valor: Dar-se ao aditivo o valor de R$.39.000,00 (trinta e nove mil reais) , que serão pagos

mensalmente  o valor bruto de R$.3.250,00 .Permanecem ratificadas as demais clausulas do contrato primitivo.

Antônio Leite Babosa                          Estratégia Auditória e Assessoria Ltda

Prefeito Municipal                                                  Contratada

Contratante

Prefeitura Municipal de União do Sul
Extrato de Contrato

Espécie: Contrato Temporário de Servidor por Excepcional Interesse Público.

Vínculo Legal: Lei Municipal nº 102, de 20/12/2000.

Regime Previdenciário:  INSS.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/0001-59.

Contratado: Paulo Alessandro de Azevedo  - R.G. nº 28.606.469-8 SSP/SP - CPF nº 908.711.469-91.

Cargo/função: Professor Nível Médio Magistério (N-I), jornada 40 aulas semanais, a ser

desempenhado junto ao Ginásio de Esportes, da Secretaria Municipal de Esportes.

Remuneração:  R$ 800,00 p/ mês.

Prazo: Até 31/12/2007.

Data assinatura: 05/02/2007.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Paulo Alessandro de Azevedo - Contratado.

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato Temporário de Servidor por Excepcional Interesse Público.

Vínculo Legal: Lei Municipal nº 102, de 20/12/2000.

Regime Previdenciário: INSS.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/0001-59.

Contratada: Sélia Judite Alberto Guerino  - T.E. nº 016432061813  - CPF nº 029.441.741-93.

Cargo/função: Merendeira, a ser desempenhado junto à Escola Municipal Rural Nossa Senhora de

Fátima, na Comunidade Matão, vinculada à Secretaria Municipal de Educação.

Remuneração: R$ 350,00 p/ mês.

Prazo: Até 31/12/2007.

Data assinatura: 05/02/2007.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Sélia Judite Alberto Guerino - Contratada.

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato Temporário de Servidor por Excepcional Interesse Público.

Vínculo Legal: Lei Municipal nº 102, de 20/12/2000.

Regime Previdenciário: INSS.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/0001-59.

Contratada: Maria Aclair dos Santos  - RG nº 149.200 SSP/MS  - CPF nº 583.217.801-72.

Cargo/função: Merendeira, a ser desempenhado junto ao Programa PETI da Secretaria Municipal

de Assistência Social, em substituição à funcionária efetiva Lídia Bernartt Tonial, afastada por licença para

trato de interesses particulares.

Remuneração: R$ 350,00 p/ mês.

Prazo: Até 31/12/2007.

Data assinatura: 05/02/2007.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Maria Aclair dos Santos - Contratada.

EDITAL  PARA  CONHECIMENTO  PÚBLICO  Nº 01/2007

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais e na forma do que estabelece o artigo 55 e parágrafos da Lei Orgânica do  Município;

F a z   s a b e r,  aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que as contas do

Município, referentes ao Exercício Financeiro de 2006, estarão, na sede da Prefeitura, durante o horário

normal de expediente, pelo período de 60 (sessenta) dias, até 15 de abril de 2007, à disposição dos munícipes.

E, para que todos tomem conhecimento, mandou expedir o presente Edital, que será publicado no

órgão de imprensa oficial e afixado em locais públicos.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, em 09 de fevereiro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
LEI   N.º  2.910/2006

Institui o Cartão de Saúde do Idoso no âmbito do município de Várzea Grande.

MURILO DOMINGOS, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o  Fica instituído o CARTÃO DE SAÚDE DO IDOSO no âmbito do município de Várzea Grande.

§1.º O idoso, a partir dos 60 (sessenta) anos deverá portar o Cartão de Saúde ora proposto, sempre

que recorrer à rede pública de saúde.

§2.º Do Cartão de Saúde referido no caput deste artigo deverão constar, resguardada a ética médica,

informações resumidas sobre o estado de saúde do paciente, a saber:

I – administração de medicamentos de uso contínuo;

II – administração de dietas nutricionais com finalidades específicas;

III – indicação de tipo sanguíneo, fator RH, alergias pré-existentes ou adquiridas, doenças crônicas

físicas ou mentais.

§3.º O preenchimento ou atualização do Cartão de Saúde do Idoso é responsabilidade do profissional

da área de saúde diretamente envolvido no atendimento do paciente.

Art. 2.º O Cartão de Saúde do Idoso deverá conter, obrigamente, espaço suficiente para identificação

civil do paciente, incluindo endereço residencial, telefone e nome de um parente ou responsável para contato,

em caso de necessidade.

Art. 3.º O Poder Executivo regulamentará a matéria, definindo que Secretaria será responsável pela

emissão do Cartão de Saúde do Idoso.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Praça dos Três Poderes, Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 16 de novembro de 2006.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

LEI   N.º  2.911/2006

Institui a SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE SÍNDROME DE DOWN para profissionais

das áreas de educação e saúde.

MURILO DOMINGOS, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o  Ficam instituídos, como um conjunto de ações do poder público e da sociedade, voltados para

a compreensão, apoio, educação, saúde, qualidade de vida, trabalho e combate ao preconceito com relação

às pessoas com Síndrome de Down, seus familiares, educadores e agentes de saúde, os seguintes eventos:
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I – Semana de Conscientização sobre a Síndrome de Down, a ser realizada anualmente;

II – Programa Municipal de Orientação sobre a Síndrome de Down para Profissionais das Áreas

de Saúde e Educação;

Parágrafo único O programa de que trata o inciso II do caput é constituído dos seguintes componentes:

I. orientação técnica ao pessoal das áreas da saúde e educação;

II. informações gerais à comunidade a respeito das principais questões envolvidas e trato de pessoas

com Síndrome de Down;

III. interação entre profissionais da saúde, educação, familiares e portadores da síndrome, tendente

à melhoria da qualidade de vida destes últimos e ao aprimoramento dos profissionais e familiares quanto à

aplicação de conceitos técnicos na convivência com aqueles.

Art. 2.º Fica a critério da direção da escola a marcação das datas e horários dessas palestras, bem

como a possível unificação de algumas turmas, ou até de todo o corpo discente da escola, na medida em que

existam locais disponíveis para a sessão dentro do próprio estabelecimento.

Art. 3.º O Executivo regulamentará a matéria 60 (sessenta) dias após a publicação da lei, podendo a

Secretaria de Saúde ficar responsável para fornecer à Secretaria de Educação uma lista dos médicos e

psicólogos selecionados para tal fim, dentro dos quadros do Serviço Médico Municipal.

Art. 4.º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das verbas próprias do

orçamento, suplementadas,  se necessário.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Praça dos Três Poderes, Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 16 de novembro de 2006.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

LEI   N.º  2.914/2006

Isenta do pagamento do IPTU incidente sobre o imóvel residencial os policiais potadores de invalidez

adquirida em ação, suas viúvas ou companheiras e dá outras providências.

MURILO DOMINGOS, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam isentos do pagamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, os imóveis residencias de

todos os policiais, civis e militares, portadores de invalidez adquirida em ação, bem como às suas viúvas ou companheiras.

Art. 2.º Os interessados nos benefícios de que trata esta Lei, deverão preencher anualmente um

formulário próprio da Prefeitura de Várzea Grande-MT.

Art. 3.º Fica a Secretaria Municipal de Fazenda autorizada a editar normas complementares necessárias

ao cumprimento da presente Lei.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Praça dos Três Poderes, Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 29 de novembro de 2006.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

LEI   N.º 2.926/2006

Altera a redação do parágrafo único do artigo 22 e o inciso VIII do artigo 4.º da Lei n.º 808, de 10 de

janeiro de 1985 e dá outras providências.

MURILO DOMINGOS, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o  Fica alterado no artigo 22 o parágrafo único com a seguinte redação:

“Art.22 A cada veículo pertencente às empresas ou motoristas autônomos, será concedido o ALVARÁ

DE LICENÇA, atendidos os dispositivos regulamentares, sujeitos ao pagamento anual das taxas e impostos

municipais, transferível, nos casos previstos em lei.

Parágrafo único Ao motorista profissional autônomo somente poderá ser concedido um alvará ao

veículo que deverá estar em nome do permissionário ou seu representante legal.”

“Art. 4.º Os profissionais autônomos que se candidatarem à PERMISSÃO deverão comprovar as

seguintes exigências:

VIII – Certificado de propriedade do veículo em seu nome comprovando que o mesmo não tenha mais

que 06 (seis) anos de fabricação para renovar e 06 (seis) anos para o início da atividade.”

 Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Praça dos Três Poderes, Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande,  29 de novembro de 2006.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

LEI   N.º   2.930/2006

“Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Anual/2006-Lei n.º

2.831/2005 e dá outras providências.”

MURILO DOMINGOS, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar até o limite de 20% (vinte

por cento), para transferência de recursos de uma categoria econômica para outra e de um Órgão para outro,

constantes na Lei n.º 2.831/2005 do Orçamento Anual – exercício de 2006, do Município de Várzea Grande.

Art. 2.º Os créditos autorizados no artigo anterior serão realizados por anulação de dotações tendo

como base o saldo atual do orçamento em execução no exercício, Lei  n.º 2.831/2005.

 Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

retroagindo seus efeitos a 15 de novembro de 2006.

Praça dos Três Poderes, Paço Municipal Couto Magalhães, em Várzea Grande, 18 de dezembro  de 2006.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇÃO/CMDCA/nº 001/2007

Dispõe sobre a Concessão de Registro de Funcionamento de Instituições no CMDCAVG.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Várzea Grande, no uso de

suas atribuições legais, dispostos na Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990, e na Lei Municipal nº 2819

de 1º de dezembro de 2005 e Resolução  Normativa nº 001/2006 deste colegiado de 12 de Abril de 2006;

Considerando os Registro em Ata nº 105 da Plenária Ordinária de 13 de dezembro do corrente ano;

Considerando o Parecer Emitido pelos  Conselheiros relatores e deferido pelo Plenário, contido no

Processo nº 012/2006-CMDCAVG.

Resolve:

Art.1 – Conceder o Registro ao Programa CIEE Adolescente Aprendiz, com duração Bienal,

válido pelo período de  24 de Janeiro de 2007 a  24 de Janeiro de 2009, executado pela Instituição:

a) Processo  nº 012 -  CIEE – Centro de Integração Empresa-escola

        Programa CIEE Adolescente Aprendiz.

§ Único – A Instituição acima, deverá durante a vigência deste  Registro  buscar manter todo o seu

funcionamento,  observando os preceitos legais, sob pena de suspensão ou perda do presente  Registro.

Art. 2 – A Renovação do presente Registro deverá ocorrer, 60 (sessenta) dias antes de  findo o prazo

de vigente, conforme previsto na legislação.

Art. 3 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registrada

Publicada

Cumpra-se

Várzea Grande-mt, 24 de Janeiro de 2007.

Maria Helena Rodrigues de Souza Spolador

Presidente – CMDCA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei, torna publico, que as Contas de Poder Executivo, sito à Av. Castelo Branco, nº.2.500, na

cidade de Várzea Grande, no horário compreendido das 12:00 as 18:00 horas, pelo prazo de 60 (sessenta)

dias, a contar de 15 de fevereiro de 2007, conforme o que dispõe o Art.57 da Lei Orgânica do Município.

Várzea Grande- Mt, 05 de fevereiro de 2007.

MURILO DOMINGOS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 018/2007

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Retificar a Portaria nº 130/2005, referente à averbação da servidora ELIANE MUNHÃO, onde se lê

“para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade”, para considerá-la “para todos os efeitos”.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 19 de janeiro de 2007.

Pedro Elias Domingos de Mello

Sec. Mun. de Administração

Visto:

Aleksandra de Oliveira Saturnino

PORTARIA  N° 019/2007

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, Murilo

Domingos, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei:

RESOLVE:

Art. 1° Fica criada a Comissão de Leilões de Bens Móveis e Veículos, responsável pela condução dos

trabalhos que culminarão com a realização do Leilão n° 001/07, composta pelos seguintes membros:

Presidente: Aparecido Gerson Spolador

Membro: Márcio Greico Silva

Membro: Rosalves Madureira

Membro: Brígido Lemes de Moraes

Membro: Sebastião Gonçalo Camargo

Membro: Isac Abraão Nassarden

Membro: Benedito Pinto da Silva

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de  de novembro de 2006.

Várzea Grande-MT, 1° de fevereiro de 2007.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

A. O. S


